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Campo Mourõo
Ê Cidade Escola

PROJETO DE LEI N
De 8 de junho de 2011

ampo mourao

Dispõe sobre a contratação de pessoal sob o regime
emprego público, para implementação da Estratégia
Saúde da Família - ESF.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO WIOURÃO, Estado do
Paraná, aprova e eu, Prefeito do Município, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° Para a implementação da Estratégia Saúde da Família -
ESF. instituído pelo Governo Federal, poderá o Poder Executivo realizar
contratações sob o regime de emprego público, nos termos da Resolução n.
001/2005, doTribunal de Contas do Estado do Paraná. Emenda Constitucional n.
51. Lei n. 11.350, de 5 de outubro de 2006, da lei municipal que disciplina o
regime de emprego público do pessoal do Poder Executivo, e demais normas
correlatas.

Art. 2° Para os fins desta Lei, são criados cem empregos de
Agente Comunitário de Saúde; dezesseis empregos de Auxiliar de Enfermagem;
dez empregos de Cirurgião Dentista; dezesseis empregos de Enfermeiro;
dezesseis empregos de Médico, e dez de Auxiliar de Saúde Bucal.

Art. 3® Os salários, a jornada de trabalho e os requisitos para a
admissão nos empregos são os constantes do Anexo Único desta Lei.

Art. 4° Os servidores públicos do quadro profissional do Poder
Executivo, ocupantes dos cargos de provimento efetivo, poderão ser designados
para atuarem na Estratégia Saúde da Família - ESF, devendo o profissional
manifestar a sua aceitação por escrito.

Parágrafo único. A aceitação referida no "caput" deste artigo
importará em pleno reconhecimento dos termos do programa e da jornada de
trabalho para ele estabelecida.

Art. 5° Fica criada a Gratificação por Atuação em Programa, que
será devida aos profissionais referidos no artigo anterior que aceitarem a
designação, cujo valor corresponderá à diferença entre o valor do salário do
emprego correspondente ao seu cargo, previsto no Anexo Único, e a
remuneração do cargo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOUMÍ/. ESTADO DO PARANÁ
RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ/WA POSTAL 420 - CEP 87301-140
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Parágrafo único. Avantagem mencionada no "caput" deste artig^^^ '̂̂ '̂ 4''̂

...03--
somente será devida aoservidor enquanto atuar no programa ou enquanto vigo^è^í*
o mesmo, e nâo incorporara a sua remuneraçao. f ls.

Art. 6® As despesas decorrentes da execução da presente
correrão por conta de dotação própria, prevista no orçamento vigente.

Art. 7° Decreto do Chefe do Poder Executivo disporá sobre as
atribuições dos empregos criados por esta Lei.

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNICIPAl, "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, 8 de/jtjnTio de 2011.

Nelson José Tureck

Prefeito Municipal

3Lf^

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N.

>P Í /oÊ fo^
1

Senhor Presidente:

Senhores Vereadores:

Encaminho para apreciação desse Poder Legislativo, o incluso
Projeto de Lei que "Dispõe sobre a contratação de pessoal sob o regime de
emprego público, para implementação da Estratégia Saúde da Família - ESF".

O presente projeto visa a contratação de profissionais que atuarão
na Estratégia Saúde da Família - ESF, em virtude do desfecho realizado junto aos
convênios mantidos com o Hospital Santa Casa de Campo Mourão, finalizados em
01.03.2011, onde foram devidamente demitidos todos os funcionários integrantes
desses convênios.

A Saúde da Família, estratégia prlorizada pelo Ministério da Saúde
para organizar a Atenção Básica, tem como principal desafio promover a
reorientação das práticas e ações de saúde de forma integral e contínua.
Incorpora e reafirma os princípios básicos do SUS - universalização,
descentralização, integralidade e participação da comunidade - mediante o
cadastramento e a vinculação dos usuários. O atendimento prestado pelos
profissionais das equipes saúde da família (Médicos, Enfermeiros, Auxiliares de
Enfermagem, Agentes Comunitários de Saúde. Dentistas e Auxiliares de
Consultório Dentário) na Unidade de Saúde ou nos domicílios traz um atendimento
humanizado e eficaz. Essa equipe e a população acompanhada criam vínculos de
co-responsabilidade, o que facilita a identificação, o atendimento e o
acompanhamento dos agravos à saúde dos indivíduos e famílias na comunidade.

Com a implantação desse Programa, juntamente com os demais
programas da saúde, tivemos diminuição da mortalidade pelas doenças crônicas,
como diabetes e hipertensão, além da diminuição da taxa de internação dos
idosos, sem poder deixar de citar a taxa de internação das crianças por diarréia e
pneumonia.

Ainda por solicitação do Ministénp-^o Trabalho, em TAC realizado
em 2006, os funcionários da Estratégia da Família .^ ESF deverão
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f\ n Ém

pertencer ao grupo específico e distinto de funcionários permanentes do Pod^
Executivo Municipal, regido pela Consolidação das Leis do Trabalho, preenchido
mediante realização previa de concurso público. ^

Diante do exposto, considerando a relevância da matéria
solicitamos a Vossas Excelências a deliberação da matena em regime de
urgência, de acordo com o contido no art. 32da Lei Orgânica do Município.

Campo Mourã^TB^ de jynho de 2011

Nelsdh José Tureck
Prefeito Municipal

PREFEITUIRA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO • ESTADO DO PARANÁ
RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL 420 - CEP 87301-140
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ANEXO ÚNICO

ampo mourao

N. de

vagas Emprego Público Salário
CargaHorárla

Semanal Requisitos para Admissão

100 Agente Comunitário de
Saúde- ESF

R$ 690,00 40 horas Ensino fundamental completo.

16 Auxiliar de Enfermagem
-ESF

R$ 774,00 40 horas Ensino fundamental completo,
com habilitação especifica em
Auxiliar de Enfermagem e
registro no Conselho Regional
de Enfermapem-COREN.

16 Enfermeiro -ESF R$ 2.200,00 40 horas Curso superior em
Enfermagem com registro no
Conselho Regional de
Enfermagem - COREN.

16 Médico -ESF R$ 8.000,00 40 horas Curso superior em Medicina
com registro no Conselho
Regional de Medicina - CRM.

10 Cirurgião Dentista R$ 2.800,00 40 horas Curso superior em Odontologia
com registro no Conselho
Regional de Odontologia -
ORO.

10 Auxiliar de Saúde Bucal R$ 690,00 40 horas Ensino Fundamental Completo
com curso de Atendente de

Consultório Dentário e registro
no Conselho Regional de
Odontologia -CRO.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CmPO MOURÃO • ESTADO DO PARANÁ
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Harrison José Borees. 895 - Telefone (44) 3523-54.21 - CEP 87300-380
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www.cmcm.pr.gov.br

PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER N°. ^1^ /2011.
REF: PROJETO DE LEI N°. 110/2011

ORIGEM: EXECUTIVO MUNICIPAL

Senhor Presidente,

Atendendo Vossa determinação e considerando a

competência atribuída a este órgão pelos artigos 11-A da Resolução n°. 32/92

e 31 do Regimento interno desta Casa de Leis, cabe-me aduzir o que segue.

I - RELATORIO

O Chefe do Poder Executivo propõe Projeto de Lei,

protocolizado sob o n°. 110/2011, exposto em 08 (oito) artigos, que "dispõe

sobre a contratação de pessoal sob o regime de emprego público, para

implementação da Estratégia Saúde da Família - ESF", em regime de

urgência.

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃ
PROTOCOLO Op. /
CAMPQ MOURÂO. 1 «?l o èl HQRA^á ^?q

^^ÕCOLISTA
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O Projeto de Lei em comento foi protocolizado em 08 de

junho de 2011. A proposição faz-se acompanhar de justificativa conforme

preceito regimental.

É o relatório.

II - DO PARECER

Conforme alega o Autor em sua Mensagem Justificativa,

a iniciativa visa "a contratação de profissionais que atuarã na Estratégia

Saúde da Família - ESF, em virtude do desfecho realizado junto aos

convênios mantidos com o Hospital Santa Casa de Campo Mourão,

finalizados em 01.03.2011, onde foram devidamente demitidos todos os

funcionários integrantes desses convênios. Justifica ainda o Chefe do Poder

Executivo que: "Ainda por determinação do Ministério Público do Trabalho,

em TAC realizado em 2006, os funcionários do Núcleo de Apoio à Saúde da

Família — NASF, deverão pertencer ao grupo específico e distinto de

funcionários permanentes do Poder Executivo Municipal, regido pela

Consolidação das Leis do Trabalho preenchido mediante realização prévia

de Concurso Público."

Conforme depreende-se da mensagem justificativa do

Chefe do Poder Executivo, a Contratação dos Profissionais constantes do

presente Projeto de Lei, será realizado através de emprego público, tendo em

vista o término do convênio anterioiTnente existente com o Hospital Santa

Casa de Campo Mourão e ainda em razão do TAC firmado com o Ministério

Público do Trabalho no ano de 2006.



Em que pese o tempo decorrido desde o TAC ter sido

firmado com o Ministério Público do Trabalho, ou seja, (05) anos, o Chefe do

Poder Executivo somente agora achou por bem em realizar as contratações.

Como é sabido, nas Sessões Ordinárias realizadas em

datas de 13 e 14 do corrente mês e ano, foi aprovado o Projeto de Lei n°

106/2011, o qual "disciplina as normas gerais de contratação de

profissionais sob o regime de Emprego Público, para a realização de

Prqframas Federais, Estaduais e demais ações descentralizadas na área da

saúde, segundo a orientação normativa n° 001/2005 do Tribunal de Contas

do Estado do Paraná, e Emenda Constitucional n° 51, de 14 de Fevereiro de

2006, regulamentada pela Lei n° 11.350, de 05 de outubro de 2006), tendo o

mesmo sido sancionado e publicado em data de 17 de junho de 2011, através
r

do Órgão Oficial n° 1455, página 03, pela Lei 2706, conforme cópia anexa.

Com o presente Projeto de Lei, foi encaminhado o

impacto financeiro com a contratação dos profissionais, sendo que para o

presente exercício o custo será de R$ 861.276,53 (oitocentos e sessenta e hum

mil, duzentos e setenta e seis reais e cinqüenta e três centavos), a partir do

mês de novembro e para os exercícios de 2012 e 2013, o impacto totaliza a

importância de R$ 5.167.659,16 (cinco milhões cento e sessenta e sete mil,

seiscentos e cinqüenta e nove reais e dezesseis centavos), a cada ano.

Em análise, salvo melhor juízo, não se verificam

prejudicialidades.



n

Assim, esta Procuradoria Parlamentar se manifesta

favorável à tramitação do aludido Projeto de Lei.

É o que me compete arguir.

Campo Mourão, 20 deitóho de 2011.

Valter Françi
Procur^d

Ó

Doe. Anexo. P.L. n^ 108/2011 (Prot. 1.655/2011).

ilva
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Campo Mouráo, 10 de junho de 2011.

Senhor Presidente,

Encaminhamos a Vossa Excelência os Impactos Financeiros aos
Projetos de Lei n. 107/2011 - Agente de Endemias, 108/2011 - Farmácia
Popular. 109/2011 - CEOCAM, 110/2011 -ESFe 111/2011 -NASF.

Atenciosamente

iarco LopS^^^o
Proturadora-Geral

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
PROTOCOLO

CAMPO MOURÃO.o g/X/ HORA^<r '.yc?
Ao Excelentíssimo Senhor

Vereador Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Campo Mourão - PR

0T0C0U5TA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ
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TEL.: {44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104 - CNPJ (MF) N.° 75.904.524/0001-06
www.campomourao,pr.gov.br • e-mall; prefel(ura@campomourao.pr.gov.br



IM
P

A
C

T
O

F
IN

A
N

C
E

IR
O

P
R

O
JE

T
O

D
E

L
E

I
-

T
O

D
O

S
O

S
P

R
O

JE
T

O
S

-
S

E
C

R
E

T
A

R
IA

D
A

S
A

Ú
D

E

P
R

O
J
E

T
O

V
A

G
A

S
IM

P
A

C
T

O
R

E
P

A
S

S
E

D
IF

E
R

E
N

Ç
A

IM
P

A
C

T
O

A
N

U
A

L

2
0

1
1

2
0

1
2

2
0

1
3

E
S

T
R

A
T

E
G

IA
S

A
Ú

D
E

D
A

FA
M

ÍL
IA

1
6

8
4

3
0

.8
3

8
.4

4
1

2
2

.4
0

0
,0

0
(3

0
8

.2
3

8
,4

4
)

(6
1

6
.4

7
6

,8
8

)
(3

.6
9

8
.8

6
1

,2
8

)
(3

.6
9

8
.8

6
1

,2
8

)
N

Ú
C

L
E

O
D

E
A

P
O

IO
A

S
A

Ú
D

E
D

A
F

A
M

ÍL
IA

1
0

2
7

.7
3

5
,0

0
-

(2
7.

73
5,

00
)

(5
5

.4
7

0
,0

0
)

(3
3

2
.8

2
0

,0
0

)
(3

3
2

.8
2

0
,0

0
)

V
(G

.
E

M
SA

Ú
D

E
P/

C
O

M
B

A
T

E
A

O
A

E
D

E
S

A
E

G
Y

P
t

5
0

5
2

.7
4

6
,6

7
1

0
.0

0
1

,7
4

(4
2

.7
4

4
,9

3
)

(8
5

.4
8

9
,8

6
)

(5
1

2
.9

3
9

,1
6

)
(5

1
2

.9
3

9
,1

6
)

C
E

N
T

R
O

D
E

E
S

P
E

C
IA

L
.

O
D

O
N

T
.

D
E

C
.

M
O

U
R

A
O

1
3

2
7

.8
5

8
,2

6
8

.8
0

0
,0

0
(1

9.
05

8,
26

)
(3

8
.1

1
6

,5
2

)
(2

2
8

.6
9

9
,1

2
)

(2
2

8
.6

9
9

,1
2

)
P

R
O

G
R

A
M

A
F

A
R

M
A

C
IA

P
O

P
U

L
A

R
D

O
B

R
A

S
IL

8
1

2
.7

8
5

,8
4

7
.0

0
0

,0
0

(5
.7

8
5

,8
4

)
(1

1
.5

7
1

,6
8

)
(6

9
.4

3
0

,0
8

)
(6

9
.4

3
0

,0
8

)
T

O
T

A
L

2
4

9
5

5
1

.7
6

4
,2

1
1

4
8

.2
0

1
,7

4
(4

0
3

.5
6

2
,4

7
)

(8
0

7
.1

2
4

,9
4

)
(4

.8
4

2
.7

4
9

,6
4

)
(4

.8
4

2
.7

4
9

,6
4

)

*
*

*
R

ep
as

se
s

fo
ra

m
c
o

n
si

d
e
ra

m
o

s
o

s
v

a
lo

re
s

in
fo

rm
a
d

o
s

p
el

a
S

E
S

A
U

d
o

c
u

m
e
n

to
a
n

e
x

o
.

**
*

A
n

o
d

e
2

0
1

1
fo

ra
m

c
o

n
s
id

e
r
a
d

o
s

d
o

is
m

e
s
e
s
.

**
*

A
n

o
s

d
e

2
0

1
2

e
2

0
1

3
fo

ra
m

c
o

n
s
id

e
ra

d
o

s
d

o
z
e

m
e
s
e
s
.

**
*

O
s

va
lo

re
s

ci
ta

do
s

sã
o

im
pa

ct
o

fi
na

nc
ei

ro
g

as
to

s
co

m
p

es
so

al
m

en
o

s
o

re
p

as
se

G
ov

er
no

F
e
d

e
ra

l.

**
*

N
ão

fo
ra

m
co

n
si

d
er

ad
o

in
sa

lu
b

ri
d

ad
es

,
p

o
ss

iv
ei

s
h

o
ra

s
ex

tr
as

e
re

aj
u

st
es

fu
tu

ro
s.

IM
P

A
C

T
O

P
A

R
A

ÍN
D

IC
E

D
A

F
O

L
H

A
P

R
O

JE
T

O
D

E
L

E
I

-
T

O
D

O
S

O
S

P
R

O
JE

T
O

S
-

S
E

C
R

E
T

A
R

IA
D

A
S

A
Ú

D
E

P
R

O
J
E

T
O

V
A

G
A

S
IM

P
A

C
T

O
IM

P
A

C
T

O
A

N
U

A
L

2
0

1
1

2
0

1
2

2
0

1
3

E
S

T
R

A
T

É
G

IA
S

A
Ú

D
E

D
A

FA
M

ÍL
IA

1
6

8
4

3
0

.6
3

8
,4

4
8

6
1

.2
7

6
,8

8
5

.1
6

7
.6

6
1

,2
8

5
.1

6
7

.6
6

1
,2

8
N

Ú
C

L
E

O
D

E
A

PO
IO

Á
SA

Ú
D

E
D

A
FA

M
ÍL

IA
1

0
2

7
.7

3
5

,0
0

5
5

.4
7

0
,0

0
3

3
2

.8
2

0
,0

0
3

3
2

.8
2

0
,0

0
V

IG
.

E
M

S
A

Ú
D

E
P

/
C

O
M

B
A

T
E

A
O

A
E

D
E

S
A

E
G

Y
P

7
5

0
5

2
.7

4
6

,6
7

1
0

5
.4

9
3

,3
4

6
3

2
.9

6
0

,0
4

6
3

2
.9

6
0

,0
4

C
E

N
T

R
O

D
E

E
S

P
E

C
IA

L
.

O
D

O
N

T
.

D
E

C
.

M
O

U
R

Ã
O

1
3

2
7

.8
5

8
,2

6
5

5
.7

1
6

,5
2

3
3

4
.2

9
9

,1
2

3
3

4
.2

9
9

,1
2

P
R

O
G

R
A

M
A

F
A

R
M

A
C

IA
P

O
P

U
L

A
R

D
O

B
R

A
S

IL
8

1
2

.7
8

5
,8

4
2

5
.5

7
1

,6
8

1
5

3
.4

3
0

,0
8

1
5

3
.4

3
0

,0
8

T
O

T
A

L
2

4
9

5
5

1
.7

6
4

,2
1

1
.1

0
3

.5
2

8
,4

2
6

.6
2

1
.1

7
0

.5
2

6
.6

2
1

.1
7

0
,5

2

**
*

A
n

o
d

e
2

0
1

1
fo

ra
m

c
o

n
s
id

e
ra

d
o

s
d

o
is

m
e
s
e
s
.

**
*

A
n

o
s

d
e

2
0

1
2

e
2

0
1

3
fo

ra
m

c
o

n
s
id

e
ra

d
o

s
d

o
z
e

m
e
s
e
s
.

O
s

v
al

o
re

s
ci

ta
d

o
s

sã
o

im
p

ac
to

p
ar

a
o

Ín
d

ic
es

d
e

g
as

to
s

co
m

p
es

so
al

.
N

ão
fo

ra
m

co
n

si
d

er
ad

o
in

sa
lu

br
id

ad
es

,
po

ss
iv

ei
s

ho
ra

|re
3c

|;r
as

e
re

aj
u

st
es

fu
tu

r

C
a
s
a
ri

n
i

Se
cr

ei
ar

ia
da

Fa
ze

nd
a

r

R
04

94
Q

S/
O

-Ô
Sc

m
ue

íH
or

gi
Di

ret
or

Ge
ra

ld
aA

dm
in

ist
ra

çã
o

%



ourao
cidade Escola

Campo

SECRETARIA DA SAÚDE

ourao

Campo Mourão, 09 de junho de 2011.

Ofício n". 389/2011 - SESAU/DIRSA/DEPAD/DICFE

Vimos através deste encaminhar demonstrativo mensal dos recursos recebidos pelo

Ministério da Saúde, referentes aos seguintes programas: Agentes Comunitários de Saúde - ACS, Estratégia

Saúde da Família (Saúde da Família - SF e Saúde Bucal - SB), Piso Fixo de Vigilância e Promoção da Saúde

- PFVPS {Agente Controle de Endemias), Programa Farmácia Popular do Brasil e CEO.- Centro de

Especialidades Odontológicas (CEOCAM).

Programa
valor por
agente n" agentes

total de recurso

recebido MS

Agentes Comunitários de Saúde - ACS 714,00 91 64.974.00

Programa
< valor por

equipe n° equipes
total de recurso

recebido MS

ESF - Estratégia Saúde da Família

=> Saúde Bucal 2.000,00 10 20.000,00

=> Saúde da Família 6.400.00' 16 102.400,00

122.400,00

Programas total de recíirso recebido MS

Agente Controle de Endemias - ACE , 10.001,74

Programa Farmácia Popular do Brasil ' 7.000,00

CEOCAIVl - Centro de Especialidades Odontológicas 8.800,00

Darcio A. Alencar de Almeida
Diretor Geral

RosimerylPonclano Soares
Chefe DEPAD
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SECRETARIA DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

IMPACTO FINANCEIRO PROJETO DE LEI - ESF- ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA

Requerente:
Emprego:

SEC. DE SAÚDE
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - ESF

Salário: R$ 690,00
Carga horária/semana: 40

Impacto Financeiro A partir de Novembro 2011
Data emissão: 6/6/2011

Quantidade de vagas novas 100

REMUNERAÇAO

Salário: R$ 69.000,00
1/12 férias R$ 5.750,00
1/3 férias R$ 1.916,67
1/12 - la^salario R$ 5.750,00
Sub total: R$ 82.416,67

ENCARGOS

INSS DO MÊS
INSS DO 13°

R$ 14.490,00
R$ 1.207,50

INSS DAS FÉRIAS R$ 1.610,00

FGTS R$ 6.593,33

Sub Total R$ 23.900,83

Total do Impacto Mensal R$ 106.317,50

Previsão de Impacto para 2011 2012 2013

ANO CUSTO ANUAL

2011 R$ 212.635,00
2012 R$ 1.275,810.00
2013 R$ 1.275.810,00

TOTAL 2.764.255,00

cosa
ntador

PR049409/0-9

Samué^j^rge Rodrig
Diretor Geral da Administ

jes

ação
Altair Casarii»
Secretaria da Fazenda

e Administração



SECRETARIA DE FAZENDA E ADWIINISTRAÇAO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

IMPACTO FINANCEIRO PROJETO DE LEI - ESF- ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA

Requerente:
Emprego:
Salarío:

Carga horária/semana:
Impacto Financeiro A partir de Novembro 2011
Data emissão:

SEC. DE SAÚDE
AUXILIAR DE ENFERMAGEM - ESF

R$ 774,00
40

6/6/2011

16

REMUNERAÇAO
Salario R$ 12.384,00
1/12 férias R$ 1.032,00

1/3 férias R$ 344,00

1/12 -13° salario R$ 1.032,00

Sub total: R$ 14.792,00

ENCARGOS

INSS DO MÉS

INSS 0013"

R$ 2.600,64
R$ 216,72

INSS DAS FÉRIAS R$ 288,96

FGTS R$ 1.183,36
Sub Total R$ 4.289,68

Total do Impacto Mensal R$ 19.081,68

Previsão de Impacto para 2011 2012 2013

ANO CUSTO ANUAL

2011 R$ 38.163,36
2012 R$228.980,16

2013 R$228,980,16

TOTAL R$ 496.123,68

íoníador
CRG-PR 049409/0-9

Samuel J$j:ge Rodrtgu<
Diretor Geral da Administrafcão

AUair Casarims'crBtatia da Fazenda
e Aciminisiraçao

S ^ a
7



SECRETARIA DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

IMPACTO FINANCEIRO PROJETO DE LEI - ESF- ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA

Requerente:
Emprego:
Salarlo:

Carga horária/semana:

SEC. DE SAÚDE

CIRURGIÃO DENTISTA
R$ 2.800,00

40

Impacto Financeiro A partir de Novembro 2011
Data emissão: 6/6/2011

10

REMUNERAÇAO
Salario; R$ 28.000,00

1/12 férias R$ 2.333,33

1/3 férias R$ 777,78

1/12 13° salario R$ 2.333,33

Sub total: R$ 33.444,44

ENCARGOS

INSS DO MÉS R$ 5.880,00

INSS DO 13° RS 490,00

INSS DAS FÉRIAS R$ 653,33

FGTS R$ 2.675,56

Sub Total R$ 9.698,89

Total do Impacto Mensal R$ 43.143,33

Previsão de Impacto para 2011 2012 2013

ANO j CUSTO ANUAL

2011 R$ 86.286,67

2012 R$ 517.720,00

2013 R$ 517.720,00

TOTAL R$1.121.726,67

Dosa
^otador

PR 040402/0-9

Samuel Jofge Rodrigu
Diretor Garaf da Administ

Altair Casabini'
Secretaria daFazenda

e Administração
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SECRETARIA DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

IMPACTO FINANCEIRO PROJETO DE LEI - ESF- ESTRATÉGIASAÚDE DA FAMÍLIA

SEC. DE SAÚDE
ENFERMEIRO-ESF

Requerente:
Emprego:
Salarlo: R$ 2.200,00

Carga horária/semana: 40

Impacto Financeiro A partir de Novembro 2011
Data emissão: 6/6/2011

Quantidade de vagas novas 16

REMUNERAÇAO

Salario; R$ 35.200.00

1/12 férias R$ 2.933,33

1/3 férias R$ 977,78

1/12 -13" salario R$ 2.933,33

Sub total: R$ 42.044,44

ENCARGOS

INSS DO MÊS R$ 7.392,00

INSS DO 13° R$ 616,00

INSS DAS FÉRIAS R$ 821,33

FGTS R$ 3.363.56

Sub Total R$ 12.192,89

Total do Impacto Mensal R$ 54.237,33

Previsão de Impacto para 2011 2012 2013

ANO CUSTO ANUAL

2011 R$ 108.474.67

2012 R$ 650.848,00

2013 R$ 650.848,00

TOTAL R$ 1.410.170,67

níadür
Ü49409/Ü-9

Samuel Uorge Rodrigues
Diretor Geral da Administn

Altair Casariin
Secretaria da Fazenda

e Administração

'"'f

/'



SECRETARIA DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

IMPACTO FINANCEIRO PROJETO DE LEI - ESF- ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA

Requerente:
Emprego:
Salario:

Carga horária/semana:

SEC. DE SAÚDE
MÉDICO-ESF

R$ 8.000,00
40

Impacto Financeiro A partir de Novembro 2011
Data emissão: 6/6/2011

Quantidade de vagas novas 16
REMUNERAÇAO

Salario; R$ 128.000,00
1/12 férias R$ 10.666,67
1/3 férias R$ 3.555,56
1/12-13° salario R$ 10.666,67

Süb total: R$152.888,89

ENCARGOS

INSS DO MÊS R$ 26.880,00

INSS DO 13° R$ 2.240,00
INSS DAS FERIAS R$ 2.986,67

FGTS R$ 12.231,11

Süb Total R$ 44.337,78

Total do Impacto Mensal R$197.226,67

Previsão de Impacto para 2011 2012 2013

ANO CUSTO ANUAL

2011 394.453,33

2012 2.366.720.00

2013 2.366.720,00

TOTAL / 5.127.893,33

649409/0-y

*^1/1Samuel Jorge Rodrigues
Diretor Ger^^a Administração



SECRETARIA DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

IMPACTO FINANCEIRO PROJETO DE LEI - ESF- ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA

Requerente:
Emprego:
Salario:

Carga horária/semana:

SEC. DE SAÚDE

AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL
R$ 690,00

40

Impacto Financeiro A partir de Novembro 2011
Data emissão: 6/6/2011

10

REMUNERAÇAO
Salario; R$ 6.900,00
1/12 férias R$ 575.00

1/3 férias R$ 191.67
1/12 -13° salario R$ 575,00

Sub total: R$ 8.241,67

ENCARGOS

INSS DO MÉS

INSS DO 13°

R$ 1.449,00
R$ 120,75

INSS DAS FÉRIAS R$ 161.00

FGTS R$ 659,33

Sub Total R$ 2.390.08

Total do Impacto Mensal R$ 10.631,75

Previsão de Impacto para 2011 2012 2013

ANO CUSTO ANUAL

2011 R$ 21.263,50

2012 R$127.581.00

2013 R$127.581,00

TOTAL R$276.425,50

/yu

jãárbosa '
•ontador

:RC-?R 043409/0-0

Samuel Jorge Rodrígue^
Diretor Geral da Administrai o

AUaii- Casarimsècrèlaria da Fazenda
e Administração
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1499 - Gestão do SUS R$ 76.800,00

Total do Excesso de Arrecadação R$ 76.800,00

publicação.
Art. 3° Esla Lei enlra em vigor na data de sua

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourâo, 16 de junho de 2011

NelsonJosé Tureck - Prefeito Municipal
Allair Casarim - Secretário da Fazenda e Administração
Fábio Gaspar Mello - Secretário do Planejamento

LEI N. 2 7 O 6

De 16 de junho de 2011,

Disciplina o regime de emprego público do
pessoal do Poder Executivo do Município
de Campo Mourâo,

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÂO. Estado do Paraná, aprova e eu, Prefeito do
Município, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1° O pessoal admitido para emprego
público do Poder Executivo do Município de Campo Mourão,
para implementação de programas federais, estaduais e demais
ações descentralizadas na área da saúde terá sua relação de
trabalho regida pela Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei n. 5,452, de 1° de maio de 1943, e
legislação trabalhista correlata, naquilo que a Lei não dispuser
em contrário.

Art. 2° Os empregos serão criados mediante
edição de lei especifica para cada programa, contendo os seus
quantitativos, respectivos salários e indicação da fonte dos
recursos, observando-se o disposto no Art. 169, § 1°, I e II, da
Constituição Federal, e integrarão quadro especifico de
empregados vinculados aos programas, distinto do quadro
permanente de pessoal do Poder Executivo,

Parágrafo único. A proposta de lei especifica
mencionada no "caput" deste artigo será acompanhada, sem
prejuízo dos demais pressupostos orçamentários exigidos pela
legislação aplicável.

I-de justificativa sobre a natureza do
programa de saúde pública descentralizado a ser
implementado, suas características principais e sua correlação
com os empregos necessários á sua execução;

II-de demonstrativo das receitas que serão
transferidas ao Município para a implementação dos programas;

III - de demonstrativo de eventual

contrapartida ou alocação de recursos públicos municipais, para
fazer frente às respectivas despesas de pessoal,

Art. 2° A contratação de pessoal para
emprego público deverá ser precedida de concurso público de
provas ou de provas e títulos, conforme a natureza e a
complexidade do emprego, consoante no Art. 37. I e II. da
Constituição Federal, ou processo seletivo público para a
contratação de agentes comunitários de saúde e agentes de
combate ás endemias, de acordo com a natureza e
complexidade de suas atribuições e requisitos específicos para
sua atuação, segundo a Emenda Constitucional n. 51, de 14 de
fevereiro de 2006, e a Lei n. 11.350, de 5 de outubro de 2006.

Art. 5® O contrato de trabalho por prazo
indeterminado somente será rescindido nas seguintes
hipóteses;

I-prática de falta grave, dentre as
enumeradas no Art. 482 da Consolidação das Leis do Trabalho

II - acumulação inconstitucional de cargos e
empregos públicos, prevista no Art. 37. XVI e XVII. da
Constituição Federal;

líl - necessidade de redução de quadro de
pessoal, por excesso de despesa, nos lermos da lei
complementar a que se refere o Art. 169 da Constituição
Federal;

IV-insuficiência de desempenho, apurada
mediante procedimento no qual se assegure pelo menos um
recurso hierárquico dotado de efeito suspensivo, que será
apreciado em trinta dias, e o prévio conhecimento dos padrões
mínimos exigidos para continuidade da relação de emprego,
obrigatoriamente estabelecidos de acordo com as
peculiaridades das atividades exercidas;

V- extinção dos programas federais,
estaduais ou das ações descentralizadas que deram origem às
contratações.

§ 1® Nas hipóteses dos incisos III e V. a
rescisão contratual será sem justa causa, obsen/ando-se o
disposto no Art. 477 da CLT,

§ 2® Será com justa causa a dispensa do
empregado nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV, deste
artigo.

Art. 5° Os atos de admissão para empregos
públicos serão encaminhados, na forma e nos prazos previstos
em lei. ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, com vistas
e exames da legalidade para fins de registro, conforme Art. 76,
III, da Constituição do Estado do Paraná,

Arf. 6® Os salários para os empregos públicos
serão fixados na lei específica e serão determinados em função
das características de cada atividade, observado o disposto no
Art. 37, XI, da Constituição Federal, porém inexistindo isonomia
salarial entre os sen/idores pertencentes ao quadro de pessoal
do Poder Executivo e os empregados públicos vinculados ao
programa e ações descentralizadas.

publicação.
Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourâo, 16 de junho de 2011

Nelson José Turecl^ - Prefeito Municipal
Roberta Barco Lopes - Procuradora-Geral
Márcia Otilía Tureck - Secretária da Saúde

LEI N. 2707

De 16 de junho de 2011.

Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a
abertura de Crédito Adicional

Suplementar no valor de R$ 15.000,00
(quinze mil reais), no Orçamento Geral da
Fundação para o Desenvolvimento
Científico e Tecnológico de Campo Mourão
para o exercício de 2011.

O PODER LEGISLATIVO

MOURÂO, Estado do Paraná, aprova e eu. Prefei
sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1® Fica o Poder Executivi^ Municipal
autorizado a efetuar a abertura de Crédito Adíc onal

Suplementar no vigente Orçamento Geral da Fundação para o
Desenvolvimento Cientiíico e Tecnológico de Campo Mourão
oara o exercício de 2011. de acordo com a t ei Federai

CAMPO

licipal,
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TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA N® 36/2008

Às 13:30 horas do dia 21 de agosto de 2008, na sede da Procuradoria Regional do Trabalho

da 9^ Região, com a presençada Exm^. Procuradora do Trabalho, Dr". Luciana Estevan Cruz de Oliveira,

compareceu o MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO CNPJ 75.904.524/0001-06, com sede na Rua Brasil,

n® 1487 - Centro, Campo Mourão/PR, CEP: 87.301-140, fone: (44) 3518-1144, representado pelo Dr. José

Luís Gurgel, Procurador Geral, para na forma do art. 5®, § 6° da Lei 7.347/85, firmar compromisso de

ajuste de conduta, nos seguintes termos:

O Município compromete-se a:

1. Abster-se de contratar servidores públicos sem a prévia aprovação em concurso público de provas ou de

provas e títulos, em conformidade com a regra contida no art. 37, inciso n, da Constituição da República,

ressalvadas as nomeações para cargo em comissão e as contratações temporárias de excepcional interesse
público. PRAZO: IMEDL^TO;

2. Abster-se de nomear ou contratar servidores para o exercício de cargo em comissão não previsto em Lei

Municipal ou que não obedeça à diretriz traçada pelo inciso V, do art. 37, da Constituição da República, que
restringe esses cargos às atribuições de direção, chefia eassessoramento. PRAZO: IMEDL\TO;

3. Abster-se de contratar servidores públicos por tempo determinado fora da hipótese de necessidade
temporária de excepcional interesse público, consoante estabelece o inc^o DC do art. 37 da Constituição
Federal, ou, ainda, fora das hipóteses especificadas em Lei Municipal, que deverá prever a realização de teste
seletivo, salvo na hipótese de contratação para atender às necessidades decorrentes de calamidade pública,
regulada por Decreto. PRAZO: IMEDIATO;

3.1. Encaminhar à Câmara Municipal projeto de Lei, visando regulamentar à contratação temporária de
excepcional interesse público, tomando como paradigma, no que couber, a atual redação da Lei Federal n.
8.745/93. PRAZO: 7 (SETE) MESES;

4. Abster-se de contratar ou nomear quaisquer pessoas ou profissionais para atuarem, sem prévia aprovação
em concurso público, no Programa Saúde da Família e, sem prévia provação em processo seletivo público,
nas atividades de Agente Comunitário de Saúde eAgente de Combate às Endemias. PRAZO:IMEDIATO,

..x__ J_ -ií-
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4.2 Abster-se de contratar empregados através de interpostas pessoas para a execução das atividades de

Agente Comunitário de Saúde, assim entendidos aqueles trabalhadores que, apesar de formalmente

registrados como empregados de um terceiro, mantém relação de emprego com o Município, estando

presentesos requisitos dos artigos2° e 3° da CLT.PRAZO: IMEDIATO;

4.3 Abster-se ainda de contratar os Agentes Comunitários de Saúde por intermédio de associações^

copoerativas ou entidades similares. PRAZO: IMEDIATO;

^1^ ^ 4.4. Providenciar, no prazo de máximo de 1(um) ano, acontar da assinatura deste Termo, arealização dos
concursos públicos ou processos seletivos públicos ea admissão/nomeação dos profissionais necessários à
atenção básica de saúde no Município e PSF, nas quantidades preconizadas pela Portaria n® 648, de
28.03.2006, do Ministério da Saúde ou documento que vier a substituí-la, extinguindo os vínculos com
aqueles que não preencham odisposto no inciso 4, ainda que contratados por interposta pessoa,

4.5. Oprazo previsto no inciso 4.4 poderá ser prorrogado, justificadamente, por até I (um) ano desde que
tenham sido adotadas as providências legislativas no primeiro ano de vigência do presente Tenno einiciada
a execução no segundo ano;

4.6. para evitar a interrupção dos serviços de saúde da atenção básica, até que seja efetivado odisposto no
inciso 4.4, será permitida aterminação do prazo dos atuais contratos e/ou convênios, sem aincidência da
multa prevista neste Termo.

5, Identificar todos os trabalhadores admitidos a partir do dia 05/10/1988, sem prévia aprovação em concurso

público, que estejam prestando serviços ao Município e afastá-los do posto de trabalho, mediante a
declaração de nulidade dos respectivos contratos epagamento dos direitos previstos na Súmula 363/TST,
salvo no que tange aos comissionados eaos contratados por prazo determinado, desde que observadas as
cláusulas anteriores. PRAZO: 7 (SETE) MESES;

6. Não se utiUzar de estagiário para substituição de pessoal regular, com desvirtuamento da sua função.
PRAZO: IMEDIATO;

6.1. Utilizar-se somente de estagiário para atividades atinentes a linha de formação do esmdmte, conforme
parágrafo 2°, art. 1°, Lei n° (iA9Ani. PRAZO: IMEDIATO,

/I
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6.2. Contratar estagiários somente para realização de atividades que proporcionem complementação do
ensino, devendo ser acompanhado pela escola eexecutado em conformidade com ocurrículo eprograma
escolares. PRAZO: IMEDIATO;

6.3. Desligar todos os estagiários que se encontram trabalhando atualmente em atividade que seja
incompatível com acomplementação profissional. PRAZO: 10 (DEZ) MESES.

Malta- Odescumprimento do presente Termo de Compromisso sujeitará oMunicípio amulta no valor de R$
,0.000.00 (dez mil reais), por cláusula descumprida, reve..ívcl ao FAT -Fundo de Amparo ao Trabalhado,
nos termos dos arts. 5°, §6°, e 13 da Lei n. 7.347/85.

o presente Termo de Compromisso vigorará apartir desta data epor prazo mdetermina
assegurado odireito de petição no sentido da revisão das cláusulas econdições, em qualquer tempo, através
de requerimento todamentado ao Ministério Püblico do Trabalho, eépassível de fiscahzaçao pe
Delegacia Regional do Traba«.o e/ou por este Ministério Mblico do Trabalho, constituindo t.tulo exec^wo
extrajudicial, nos termos do art. 876 da Consolidação das Leis do Trabalho, passível de execução
perante a Justiça do Trabalho.

oPrefeito Municipal ésolidariamente responsável pelo cumprimento das obrigações prescritas no Tenn^
sendo que as eventuais .ansgressões às cláusulas aqui contidas poderão resultar em encammhamento d
notícia ao Tribunal de Contas do Estado, ao Ministério Püblico Estadual eaoutros órgãos que possam
responsabilizar os agentes públicos envolvidos nas esferas cível, criminal eadmm.stratrva.

Amulta prevista no item "9" incidirá, em caso de descumprimento do compromisso,
.ultas legais econvencionais aplicáveis àespécieesua cobrança não desobrigaorequerido do cumpro
das obrigações cí^iti^as no presente Termo.

Luciaaa Esjjívan Cruz de OUvei
Procuradora do Trabalho

Prócurador^ lysicip/o

•CM - -

Promotor de JusQça)

\
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TERMO DE AUDIÊNCIA N" 122/08

Às 13:30 horas do dia 21 de agosto de 2008, na sede da Procuradoria Regional do
Trabalho da 9^ Região, com apresença da Exm®. Procuradora do Trabalho, Dr*. Luciana Estevan
Cruz de Oliveira, compareceu oMUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO CNPJ 75.904.524/0001-
06, com sede na Rua Brasil, n° 1487 - Centro, Campo Moiarão/PR, CEP: 87.301-140, fone; (44)
3518-1144, representado pelo E)r. José Luis Gurgel, Procurador Geral, para instrução ao
Procedimento Preparatório n° 37/08:

Pela Procuradora Oficiante foi dito: Explicado os Termos do TAC que foi aceito e
assinado em separado.

Nada mais. Audiência encerrada às HhOOmiiL

José-

Procurador

Luciana E^teVan Cruz de Oliveira
Procuraa&rardo ^"^balho

Promotor pe

Maria José Pereira da Silva
Diretora de Secretaria



Campo Mouráo
f Cidade Escoio

Ofício n° 085/2011 SESAU/DIR

Campo Mourão, 18 de agosto de 2011

Prezados Senhores:

Comtfo Mourao

Pelo presente, estamos encaminhando conforme solicitado documentos que referencia
a quantidade de recursos humanos para a Lei do Emprego Público, relacionados aos
programas ESF, ACS, Farmácia Popular, CEOCAM, NASF e Agendes de Endemias.

Sem mais para o momento, nos colocamos a disposição para os esclarecimentos
necessários.

Atenciosamente.

IA r\
\f

Márcia OtíUa Tureck

Secretária da Saúde

PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
PROTOCOLO S3 / Po.xy
CAMPO HORP/y/oSL-

-¥m OTOCOUSTA

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO
Poder Legislativo de Campo Wlourão - PR
Att. Vereador SIdnei de Souza Jardim

SECRETARIA DA SAÚDE
Rua Francisco Albuquerque. 1999 - Centro - Fone/Fax: (44) 3518-1600-CNPJ n.°75.904.524/0001-06

•-i - I
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PORTARIA 648/GM DE 28 DE MARÇO DE 2006.

í"" Aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo a revisa
diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica para o Programa Saúde
da Família (PSF) e o Programa Agentes Comunitários de Saúde (PACS).

0 MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no gso de suas atribuições, e

Considerando a necessidade de revisar é adequar as normas nacionais ao atual momento do
desenvolvimento da atenção básica no Brasil; , . • •

' Considerando a expansão do Programa Saúde da Família (PSF) quese consolidou como a estrategla
<.v prioritária para reorganização da atenção básica no Brasil; . ssss»-

Considerando a transformação do PSF em uma estratégia de abrangência nacionai que demonstra
necessidade de adequação de suas normas, em virtude da experiência acumulada nos divfii^os estados e
municípios brasileiros; ^ . .

Considerando os princípios e as diretrizes propostos nos Pactos pela Vida, em Defesa do SUS e de
Gestão, entre as esferas de governo na consolidação do SUS, que inclui a desfragmentação do
financiamento da Atenção Básica;

Considerando a diretriz do Çoverno Federal de executar a gestão pública por resultados
mensuráveis; e *

Considerando a pàctuação na Reunião da Comissão Intergestores Tripartite do dia 23 de março de ^
2006, ' . ,

RESOLVE:

Art. 1"^ Aprovar a Política Nacional de Atenção Básica, com vistas à revisão da regulamentação de
implantação e operacionalização vigentes, nos termos constantes do Anexo a está Portaria.

Parágrafo único. A Secretaria de Atenção à Saúde, do Ministério da Saúde (SAS/MS) publicará
manuais e guias com detalhamento operacional e orientações específicas desta Política.

Art. 2°- Definir que os recursos orçamentários de que trata a presente Portaria corram porconta do
orçamento do Ministério da Saúde, devendo oneraros seguintes Programas de Trabalho:

1 - 10.301.1214.0589 - Incentivo Financeiro a Municípios Habilitados à Parte Variável do Plso^de
Atenção Básica;

II - 10.301.1214.8577 - Atendimento Assistencial Básico nos Municípios Brasileiros; e .
III - 10.301.1214.8581 - Estruturação da Rede de Serviços de Atenção Básica de Saúde.
Art. 3^ Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4^ Ficando revogadas as Portarias n^^ 1.882/GM, de 18 de dezembro de 1997, publicada no

Diário Oficial da União n^ 247, de 22 de dezembro de 1997, Seção 1, página 10, n^ 1.884/GM, de 18 de
dezembro de 1997, publicada no Diário Oficial da União n^ 247, de 22 de dezembro de 1997, Seção 1,

^ página 11, n^^ 1.885/GM, de 18 de dezembro de 1997, publicada no Diário Oficial da União n^ 247, de 22
de dezembro de 1997, Seção 1, página 11, n" 1.886/GM, de 18 de dezembro de 1997, publicada no Diário
Oficial da União no- 247, de 22 de dezembro de 1997, Seção 1, página 11, n^ 59/GM, de 16 de janeiro de
1998, publicada no Diário Oficial da União n^^ 14-E, de 21 de janeiro de 1998, Seção 1, página 2, n^
157/GM, de 19 de fevereiro de 1998, publicada no Diário Oficial da União n*^ 58, de 26 de março de 1998,
Seção 1, página 104, no 2.101/GM, de 27 de fevereiro de 1998, publicada no Diário Oficial da União
de 4 de março de 1998, Seção 1, página 70, n° 3.476/GM, de 20 de agosto de 1998, publicada no Diário
Oficial da União 160, de 21 de agosto de 1998, Seção I, página 55, n^ 3.925/6M, de 13 de novembro
de 1998, publicada no Diário Oficial da União n^ 22-E, 2 de fevereiro de 1999, Seção 1, página 23, n^
223/GM, de 24 de março de 1999, publicada no Diário Oficial da União n^ 57, de 25 de março de 1999,
Seção 1, página 15, n^^ 1.348/GM, de 18 de novembro de 1999, publicada no Diário Oficial da União n^ '̂
221, de 19de novembro de 1999, Seção 1, página 29, n^ 1.013/GM, de 8 de setembro de 2000, publicada
no Diário Oficial da União 175-E, de 11 de setembro de 2000, Seção 1, página 33, n^ 267/GM, de 6 de
março de 2001, publicada no Diário Oficial da União n^^ 46, de 7 de março de 2001, Seção 1, página 67, n^^

.1.502/GM, de 22 de agosto de 2002,. publicada no Diário Oficial da União n^ 163, de 23 de agosto de
2002, Seção 1, página 39, n^ 396/GM, de 4 de abril de 2003, publicada no Diário Oficial da União n^ 104,
de 2 de junho de 2003, Seção 1, pagina 21, 673/GM, de 3 de junho de 2003, publicada no Diário Oficial
da União n^ 106, de 4 de junho de 2003, Seção 1, página 44, n^^ 674/GM, de 3 de junho de 2003,
publicada no Diário Oficial da União 106, de 4 de junho de 2003, Seção 1, página 44, n^ 675/GM, de 3
de junho de 2003, publicada no Diário Oficial da União n» 106, de 4 de junho de 2003, Seção 1, página
45, n*^ 2.081/GM, de 31 de outubro de 2003, publicada no Diário Oficial da União n^ 214, de 4 de
novembro de 2003, Seção 1, página 46, n" 74/GM, de 20 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial
da União n^ 15, de 23 de janeiro de 2004, Seção 1, página 55, n^ 1.432/GM, de 14 de julho de 2004^ .
publicada no Diário Oficial da União n^ 157, de 16 de agosto de 2004, Seção 1, página 35, 1.434/GM,
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de 14 de julho de 2004, publicada no Diário Oficial da União 135, de 15 de julho de 2004,
página 36, n^ 2.023/GM, de 23 de setennbro de 2004, publicada no Diário Oficial da União 185^
de setembro de 2004, Seção 1, página 44, n° 2.024/GM, de 23 de setembro de 2004, publicada no
Oficiai da União n^ 185, de 24 de setembro de 2004, Seção 1, página 44, 2.025/GM, de 23 de
setembro de 2004, publicada no Diário Oficial da União n^ 185, de 24 de setembro de 2004, Seção 1,
página 45, n^ 619/GM, de 25 de abril de 2005,, publicada no Diário Oficial da União n^ 78, de 26 de abril
de 2005, Seção 1, página 56, n^^ 873/GM, de 8 de junho de 2005. publicada no Diário Oficial da União
110, de 10 de junho de 2005, Seção 1, página 74 e 82/SAS, de 7 de julho de 1998, publicada no Diário
Oficial da União n^ 128, de 8 de julho de 1998, Seção 1, página 62. '

SARAIVA FEUPE .

POLÍTICA NACIONAL DE ATENÇÃO BÁSICA •• •

1 - DOS PRINCÍPIOS GERAIS

CAPITULO I
Da Atenção Básica

AAtenção Básica caracteriza-se poí* um conjunto de ações de saúde, no âmbito individual e coletivo,
que abrangem a promoção e a proteção da saúde, a prevenção de agravos, o diagnóstico, o tratamento, a
reabilitação e a manutenção dá saúde. É desenvolvida por meio do exercício de práticas gerenciais e
sanitárias democráticas e participativas, sob forma de trabalho em equipe, dirigidas a populações de

.territórios bem delimitados, pelas quais assume a responsabilidade sanitária, considerando a dinamicidade
existente no território em que vivem essas populações. Utiliza tecnologias.de elevada complexidade e
baixa densidade, que devem resolver os problemas de saúde de maior freqüência e relevância em seu
território. Eo contato preferencial dos usuários com os sistemas de saúde. Orienta-se pelos princípios da
universalidade, da acessibilidade e da coordenação do cuidado, do vínculo e continuidade, ' da

i íntegralidade, da responsabilização, da humanização, da equidade e da participação social.
AAtenção Básica considera o sujeito em sua singularidade, na complexidade, naJntegralidade e na

inserção sócio-cultural e busca a promoção de sua saúde, a prevenção e tratamento de doenças e a
redução de danos ou de sofrimentos que possam comprometer'suas possibilidades de viver de modo
saudável. / .

* AAtenção Básica tem a Saúde da Família como estratégia prioritária para sua organização Üe acordo
com os preceitos do Sistema Único de Saúde.

A Atenção Básica tem como fundamentos: __
1 - possibilitar o acesso universal e contínuo a serviços de saúde de qualidade' e resolutivos,

caracterizados como a porta de entrada preferencial do sistema de saúde, coni território adscrito de forma
a permitir o planejamento e a programação descentralizada, e em consonância com o princípio da
eqüidade; • - -

' II - efetivar a íntegralidade em seus vários aspectos, a saber: integração de ações progràmáticas e
demanda espontânea; articulação das ações de promoção à saúde, prevenção de agravos, vigilância à

-saúde, tratamento e reabilitação, trabalho de forma interdisciplinar e em equipe, e coordenação do
. . cuidado na rede de serviços;

III - desenvolver relações de vínculo e responsabilização entre as equipes e a população adscrita
garantindo a continuidade das ações de saúde e a longitudinalidade do cuidado;

IV - valorizar os profissionais de saúde por meio do estímulo e do acompanhamento constante de
sua formação e capacitação;

V - realizar avaliação e acompanhamento sistemático dos resultados alcançados, como parte do
processo de planejamento e programação; e ^

VI - estimular a participação popular e o controle social. •

Visando à operacionalização da Atenção Básica, definem-se como áreas estratégicas para atuação
em todo o território nacional a eliminação da hanseníase, o controle da tuberculose, o controle da
hiperiiensão arterial, o controle do diabetes meilitus, a eliminação da desnutrição infantil, a sãúde da
criança, a saúde da mulher, a saúde do idoso, a saúde bucal e a promoção da saúde. Outras áreas serão -

,1^. definidas regionalmente de acordo com prioridades e paçtuações definidas nas CIBs. *
Para o processo de pactuaçlo da atenção básica será realizado é firmado o Pacto de Indicadores da '

Atenção Básica, tomando como objeto as metas anuais a serem alcançadas em relação a indicadores de *
saúde acordados. O processo de pactuação da Atenção Básica seguirá regulamentação específica do Pacto •
de Gestão, Os gestores poderão acordar nas CIBs indicadores estaduais de Atenção Básica a serem ' •

. -acompanhados em seus respectivos territórios. " '

2 - DAS RESPONSABIUDADES DE CADA ESFERA DE GOVERNO _ - .

íir • • _ ^,
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Os municípios e o Distrito Federal, como gestores dos sistemas locais de saúde, são resp^
pelo cumprimento dos princípios da Atenção Básica, pela organização e execução das ações
território.

2.1 - Compete às Secretarias Municipais de Saúde e ao pistrito Federai:
t-' I - organizar, executar e gerenciar os serviços e ações de Atenção Básiça, de forma universal,

dentro do seu território, incluindo as unidades próprias e as cedidas pelo estado e pela União; '
II - incluir a proposta de organização da Atenção Básica e da forma de utilização dos recursos do

PAB fixo e variável, nos Planos de Saúde municipais e do Distrito Federal;
III - inserir preferencialmente, de acordo com sua capacidade institucional, a estratégia de Saúde da

'Família em sua rede deserviços, visando à organização sistêmica da atenção à saúde;
IV - organizar o fluxo de usuários, visando a garantia das referências a serviços e ações de saúde

fora do âmbito da Atenção Básica;
V - garantir infra-estrutura necessária ao funcionamento das Unidades Básicas, de Saúde, :

dotando-as de recursos materiais, equipamentos e insumos suficientes para o conjunto de ações
propostas;

VI j- selecionar, contratar e remunerar os profissionais que compõem as equipes multiprofissionais
de Atenção Básica, inclusive os da Saúde da Família, em conformidade com a legislação vigente;

VII - programar as ações da Atenção Básiça a partir de sua base territorial, utilizando instrumento
-de programação nacional ou correspondente local;

— " alimentar as bases de dados nacionais com os dados produzidos pelo sistema 'de saúde
municipal, mantendo atualizado o cadastro de profissionais, de serviços e de estabelecimentos
ambulatorlais, públicos e privados, sob sua gestão;

IX - elaborar metodologias e instrumentos de rnonitoramento e avaliação da Atenção Básica nà
•r esfera municipal;

X - desenvolver mecanismos técnicos e estratégias organizacionais de qualificação de recursos '
humanos para gestão, planejamento, monitoramento e avaliação da Atenção Básica;

XI - definir estratégias de articulação com os serviços de saúde com vistas à institucionalização da
avaHação da Atenção Básica;

XII - firmar, monitorar e avaliar os indicadores do Pacto da Atenção Básica no seu território,
divulgando anualmente os resultados alcançados;

Xin - verificar a qualidade e a consistência dos dados alimentados nos sistemas nacionais de
informação a serem enviados às outras esferas de gestão;

^ ' consolidar e analisar os dados de interesse das equipes locais, das equipes regionais e da
gestão municipal, disponíveis nos sistemas de informação, divulgando os resultados obtidos;

XV - acompanhar e avaliar o trabalho da Atenção Básica com ou sem Saúde da Família, divulgando
as informações e os resultados alcançados;

XVI - estimular e viabilizar a capacitação e a educação permanente dos profissionais das equipes; e
XVII - buscar a viabilização de parcerias com organizações governamentais, não governamentais e

com o setor privado para fortalecimento da Atenção Básica no âmbito do seu território.

2.2 - Compete às Secretarias Estaduais de Saúde e ao Distrito Federal:
I - contribuir para a reorientação do modelo de atenção à saúde por meio do apoio à Atenção Básica

e estímulo à adoção da estratégia Saúde da Família pelos serviços municipais de saúde em caráter
substitutivo às práticas atualmente vigentes para a Atenção Básica;

II - p^actuar, com a Comissão Intergestores Bipartite, estratégias, diretrizes e normas de
implementação da Atenção Básica no Estado, mantidos os princípios gerais regulamentados nesta Portaria;

III - estabelecer, no Plano de Saúde Estadual e dó Distrito Federal, metas e prioridades para a
organização da Atenção Básica no seu território;

IV - destinar recursos estaduais para compor o financiamento tripartite da Atenção Básica;
V- pactuar com a Comissão Intergestores Bipartite e informar à Comissão Intergestores Tripartite a

definição da utilização dos recursos para Compensação de Especificidades Regionais;
VI^ - prestar assessoria técnica aos municípios no processo de qualificação da Atenção Básica e de

ampliação e consolidação da estratégia Saúde da Família, com orientação para organização dos serviços
que considere a incorporação de novos cenários epidemiológicos;

VII - elaborar metodologias e instrumentos de monitoramento e avaliação da Atenção Básica na
esfera estadual;

VIII - desenvolver mecanismos técnicos e estratégias organizacionais de qualificação de recursos •
humanos para gestão, planejamento, monitoramento e avaliação da Atenção Básica;

IX - definir estratégias de articulação com as gestões municipais do SUS com vistas à
institucionalização da avaliação da Atenção Básica;

X- firmar, monitorar e avaliar os indicadores do Pacto da Atenção Básica no território estadual,
divulgando anualmente os resultados alcançados;

XI - estabelecer outros mecanismos de controle e regulação, monitoramento e avaliação das ações

r,r
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dà Atenção Básica e da estratégia Saúde da Família no âmbito estadual ou do Distrito Federai;
Xn - ser co-responsável, junto ao Ministério da Saúde, pelo monitoramento da utiliza

recursos da Atenção Básica transferidos aos municípios e ao Distrito Federal;
XIII - submeter à CIB, para resolução acerca das irregularidades constatadas na execução do PAB

fixo e variável, visando: «
a) aprazamento para que o gestor municipal corrija as irregularidades;
b) comunicação ao Ministério da Saúde; e
c) bloqueio do repasse de recursos ou demais providências consideradas necessárias e

regulamentadas pela CIB;
XIV - assessorar os municípios para implantação dos sistemas de Informação da Atenção Básica,

como instrumentos para monitorar as ações desenvolvidas;
XV - consolidar, analisar e transferir os arquivos dos sistemas^ de informação enviados pelos

municípios para o Ministério da Saúde, de acordo com os fluxos e prazos estabelecidos para cada sistema;
XVI - verificar a qualidade e a consistência dos dados enviados pelos municípios por meio dos

.sistemas informatizados, retornando informações aos gestores municipais;
XVII - analisar os dados de interesse estadual, gerados pelos sistemas de informação, divulgar os

resultados obtidos e utilizá-los no planejamento;
XVIII - assessorar municípios na análise e gestão dos sistemas de informação, com vistas ao

fortalecimento da capacidade de planejamento municipal;
XJX - disponibilizar aos municípios instrumentos técnicos e pedagógicos que facilitem o processo de'

formação e educação permanente dos membros das equipes;
XX - artiicular instituições, em parceria com as Secretarias Municipais de Saúde, para capacitação e

garantia de educação permanente aos profissionais de saúde das equipes de Atenção Básica e das equipes-
de saúde da família;

XXI - promover o intercâmbio de experiências entre os diversos municípios, para disseminar
tecnologias e conhecimentos voltados à melhoria dos serviços da Atenção Básica; e

XXII - viabilizar parceria's com organismos internacionais, com organizações governamentais,
não-governamentais e do setor privado para fortraleciménto da Atenção Básica no âmbito dó estado e do'
Distrito Federal.

o/GM

2.3 - Compete ao Ministério da Saúde: ' • •
• J - contribuir para a reorientação do modelo de atenção à saúde no País, ,por, meio do apoio à

Atenção Básica e do estímulo à adoção da estratégia de Saúde da Família como estruturante para a - " -
•organização dos sistemas municipais de saúde;

II - garantir fontes de recursos federais para compor o financiamento do Piso da Atenção Básica^-
PAB fixo e variável;

III - prestar assessoria técnica aos estados, ao Distrito Federal e aos municípios no processo de
qualificação e de consolidação da Atenção Básica ç da estratégia de Saúde da Família;

'r' " estabelecer diretrizes nacionais e disponibilizar instrumentos técnicos e pedagógicos que .
facilitem o processo de capacitação e educação permanente dos profissionais da Atenção Básica; x

^ V- apoiar a articulação de instituições, èm parceria com as Secretarias de Saúde Estaduais,
~ Municipais e do Distrito Federal, para capacitação e garantia de educação permanente para os profissionais

.de saúde da Atenção Básica;
VI - articular com o Ministério da Educação estratégias de indução às mudanças curriculares nos

cursos de graduação na área da saúde, em especial de medicina, enfermagem e odontologia, visando à
formação de profissionais com perfil adequado à Atenção Básica;

Vil - assessorar estados, municípios e o Distrito Federal na implantação dos sistemas de informação*
/ da Atenção Básica; ' -

VIII - analisar dados de interesse nacional, relacionados com a Atenção Básica, gerados pelos •
sistemas de informação em saúde, divulgando os resultados obtidos;

IX - elaborar metodologias e instrumentos de monitoramento e avaliação da Atenção Básica de -
âmbito nacional;

X - desenvolver mecanismos técnicos e estratégias organizacionais de qualificação de recursos
humanos para gestão, planejamento, monitoramento e avaliação da Atenção Básica; . • '

XI - definir estratégias de articulação com as gestões estaduais e municipais do SUS com vistas à '
institucionalização da avaliação da Atenção Básica;

" monitorar e avaliar os indicadores do Pacto da Atenção Básica, no âmbito nacional, divulgando
anualmente os resultados alcançados, de atbrdo com o processo de pactuação acordado na Comissão i
Intergestores Tripartite;

XIII - estabelecer outros mecanismos de controle e regulação, de monitoramento e de avaliação das
ações da Atenção Básica e da estratégia de Saúde da Família no âmbito nacional; ' " .

XIV - promover o intercâmbio de experiências e estimular o desenvolvimento de estudos e '
pesquisas que busquem o aperfeiçoamento e a disseminação de tecnologias e conhecimentos vottados à '•
Atenção Básica; e .
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1% Fia--5^XV - viabilizar parcerias com organismos internacionais, com organizações govemamenttó^ não
governamentais e do setor privado, para fortalecimento da Atenção Básica e da estratégia de sa^^y^^vc-0>
família no País.

3 - DA INFRA-ESTRUTURA E DOS RECURSOS NECESSÁRIOS •
São itens necessários à realização das ações de Atenção Básica nos municípios e no Distrito Federal:
I - Unldade(s) Básica(s) de Saúde (UBS) "com ou sem Saúde da Família insçrita(s) no Cadastro

Nacional de Estabelecimentos de Saúde do Ministério da Saúde, de acordo com as normas sanitárias
-vigentes;

II - UBS com ou sem Saúde da Família que, de acordo com o desenvolvimento de suas ações,
disponibilizem;

III - equipe multiprofissional composta por médico, enfermeiro, cirurgião dentista, auxiliar de
consultório dentário ou técnico em higiene dental, auxiliar de enfermagem ou técnico de enfermagem e
agente comunitário de saúde, entre outros; ,. -àí.v

IV - consultório médico, consultório odontoiógico e consultório de,enfermagem para os profissionais
da Atenção Básica;

V - área de recepção, local para arquivos e registros, uma sala de cuidados básicos de enfermagem,
..uma sala de vacina e sanitários, por unidade;

VI - equipamentos e materiais adequados ao elenco de ações propostas, de forma a garantir á .
resolutividade da Atenção Básica;

VII - garantia dos fluxos de referência e contra-referência aos serviços especializados, de apoio
diagnóstico e terapêutico, ambulatorial e hospitalar; e

• VIII - existência e manutenção regular de estoque dos insumos necessários para o funcionamento
das unidades básicas de saúde, incluindo dispensação de medicamentos pactuados nacionalmente.

Para Unidade Básica de Saúde (UBS) sem Saúde da Família em grandes centros urbanos, .
recomenda-se o parâmetro de uma UBS para até 30 mil habitantes, localizada dentro do território pelo
qual tem responsabilidade sanitária, garantindo os princípios da Atenção Básica.

Para UBS com Saúde da Família em grandes centros urbanos, recomenda-se o parâmetro de uma
UBS para até 12 mil habitantes, localizada dentro do território pelo qual tem responsabilidade sanitária,
garantindo os princípios da Atenção Básica.

4 - DO CADASTRAMENTO DAS UNIDADES QUE PRESTAM SERVIÇOS BÁSICOS DE SAÚDE
0 cadastramento das Unidades Básicas de Saúde será feito pelos gestores municipais e do Distrito •

Federal em consonância com as normas do Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde.

5 - DO PROCESSO DE TRABALHO DAS EQUIPES DE ATENÇÃO BÁSICA
São características do processo de trabalho das equipes de Atenção Básica: . •
1 - definição do território de atuação das UBS; . •.
II - programação e Implementação das atividades, com a priorização de solução dos problemas de

saúde mais freqüentes, considerando a responsabilidade da assistência resolutiva à demanda espontânea;
III - desenvolvimento de ações educativas que possam interferir no processo de saúde-doença da

população e ampliar o controle social na defesa da qualidade de vida; '
IV - desenvolvimento de ações focalizadas sobre os grupos de risco e fatores de risco

comportamentals, allmentares e/ou ambientais, com a finalidade de prevenir o aparecimento ou a
manutenção de doenças e danos evitáveis;

V - assistência básica Integral e contínua, organizada à população adscrita, com garantia de acesso
ao apoio diagnóstico e laboratorial;

VI - implementação das diretrizes da Política Nacional de Humanização, incluindo o acolhimento;
VII - realização de primeiro atendimento às urgências médicas e odontológicas;
VIII - participação das equipes no planejamento e na avaliação das ações;

jr IX - desenvolvimento de ações Intersetoriais, integrando projetos sociais e setores afins,, voltados
para a promoção da saúde; e ' •

X - apoio a estratégias de fortalecimento da gestão local e do controle social.

6 - DAS ATRIBUIÇÕES DOS MEMBROS DAS EQUIPES DE ATENÇÃO BÁSICA
As atribuições específicas dos profissionais da Atenção Básica deverão constar de norniatização dò

município e do Distrito Federal, de acordo com as prioridades definidas pela respectiva gestão e as '
prioridades nacionais e estaduais pactuadas.

7 - DO PROCESSO DE EDUCAÇÃO PERMANENTE
A educação permanente dos profissionais, da Atenção Básica é de responsabilidade conjunta das .

SMS e das SES, nos estados, e da Secretaria de Saúde do Distrito Federal.
Os conteúdos mínimos da Educação Permanente devem priorizar as áreas estratégicas da Atenção

Básica, acordadas na CIT, acrescidos das prioridades estaduais, municipais e do Distrito Federal.

17/08/2011 09:56



PQRTARIA N° 64S/GM DE 28 DE MARÇO DE 2006 httpV/www.saudeprev.com.br/psCsaopí

[w
Devem compor o financiamento da Educação Permanente recursos das três esferas de'g

acordados na CIT e nas CIBs.
Os serviços de atenção básica deverão adequar-se à integração ensino-aprendizagem de acon

com processos acordados na CIT e nas çrBs.

CAPÍTULO II
Das Especificidades da Estratégia de Saúde da Família

' " . 1 - PRINCÍPIOS GERAIS
Aestratégia de Saúde da Família visa à reorganização da Atenção Básica no País, de acordo com os

preceitos do Sistema Único de Saúde. Além dos princípios gerais da Atenção Básica, a estratégia Saúde da
Família deve: -

1 - ter caráter substitutivo em relação à rede de Atenção Básica tradicional nos territórios em que as
Equipes Saúde da Família atuam;

II - atuar no território, realizando cadastramento domiciliar, diagnóstico situacional, ações dirigidas
- aos problemas de saúde de maneira pactuada com a comunidade onde atua, buscando -o cuidado dos

indivíduos e das famílias ao longo do tempo, mantendo sempre postura pró-ativa frente aos problemas de
saúde-doença da população; ' . .

III - desenvolver atividades de acordo com o planejamento e a programação realizados com base no
diagnóstico situaclonal e tendo como foco a família e a comunidade;

ly - buscar a integração com instituições e organizações sociais, em especial em sua área de
•abrangência, para o desenvolvimento de parcerias; e . •

V- ser um espaço de construção de cidadania. - ' ,

2 - DAS RESPONSABILIDADES DE CADA NÍVEL DE GOVERNO
Além das responsabilidades propostas para a Atenção Básica, em relação à estratégfa .Saúde da

Família, os diversos entes federados têm as seguintes responsabilidades; ♦ .

2.1 Compete às Secretarias Municipais de Saúde e ao Distrito Federal:
I - inserir a estratégia de Saúde da Família em sua rede de serviços visando à organização do

. sistema local de saúde;
II - definir,-no Plano de Saúde, as características, os objetivos, as metas e os mecanismos de~

acompanhamento da estratégia Saúde da Família;
III - garantir infra-estrutura necessária ao funcionamento das equipes de Saúde da Família, de

Saúde Bucal e das unidades básicas de referência dos Agentes Comunitários de Saúde, dotando-as de
rr recursos materiais, equipamentos e insumos suficientes para o conjunto de ações propostas; .

IV - assegurar a cumprimento de horário integral - jornada de 40 horas semanais - de todos os
prpfissionais nas equipes de saúde dá,família, de saúde bucal, e de agentes comunitários de saúde, com '
exceção daqueles que devem dedicar ao menos 32 horas de sua carga horária para atividades na equipe
de SF e até 8 horas do total de sua carga horária para atividades de residência mUltiprofissíonal e/ou de

^ ' •medicina de família e de comunidade, ou trabalho em hospitais de pequeno porte, conforme
- regularhentaçâo específica da Política Nacional dos Hospitais de Pequeno Porte;

V - realizar e manter atualizado o cadastro dos ACS, dos enfermeiros da equipe PACS e dos . •
profissionais das equipes de Saúde da Famíiia e de Saúde Bucal, bem como da população residente na

, - área de abrangência das equipes de Saúde da Famíiia, de Saúde Bucal e ACS, nos Sistemas Nacionais de
Informação-em Saúde definidos para esse fim; e :

vr - estimular e viabilizar a capacitação específica dos profissionais das equipes, de-Saúde da
Família. _ -

" •/

2.2 Compete às Secretarias Estaduais de Saúde:
I - pactuar com a Comissão Intergestores Bipartite estratégias, diretrizes e normas dè

implementação e gestão da Saúde da Família no Estado, mantidos os princípios gerais regulamentados
nesta Portària;

II - estabelecer no Plano de Saúde estadual metas e prioridades para a Saúde da Família;
III - submeter à Comissão Intergestores Bipartite (CIB), no prazo máximo de 30 dias após a data do

protocolo de entrada do processo, a proposta de implantação ou expansão,de ESF, ESB e ACS elaborada '
pelos municípios e aprovada pelos Conselhos de Saúde dos municípios;

IV -• submeter à CIB, para resolução, o fluxo de acompanhamento do cadastramento dos • •
profissionais das Equipes de Saúde da Família, de Saúde Bucal e ACS nos sistemas de informação
nacionais, definidos para esse fim; r

V - submeter à CIB, para resolução, o fluxo de descredenciamento e/ou o bloqueio de rècureos
diante de irregularidades constatadas na implantação e no'funcionamento das. Equipes de Saúde da
Família, de Saúde Bucal e ACS, a ser publicado como portaria de resolução da CIB, visando à
regularização das equipes que atuam de forma inadequada;

/}„•
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VI - analisar e consolidar as Informações enviadas pelos municípios, referentes à impíantaça
funcionamento das Equipes de Saúde da Família, de Saúde Bucal e ACS;

VII - enviar, mensalmente, ao Ministério da Saúde o consolidado das informações encaminhadas
pelos municípios, autorizando a transferência dos incentivos financeiros federais aos municípios;

VIII - responsabilizar-se perante o Ministério da Saúde pelo monitoramento, o controle e a avaliação
da utilização dos recursos de- incentivo da Saúde da Família transferidos aos municípios no território
estadual;

IX - prestar assessoria técnica aos municípios no processo de implantação e ampliação da SP;
X - articular com as instituições formadoras de recursos humanps do estado estratégias de

expansão e qualificação de cursos de pós-graduação, residências médicas e muitiprofissionais em Saúde
da Família e educação permanente, de acordo com demandas e necessidades identificadas nos municípios
e pactuadas nas CIBs; e

XI - acompanhar, monitorar e avaliar o desenvolvimento da estratégia Saúde da Família nos
municípios, Identificando situações em desacordo com a regulamentação, garantindo suporte às

•adequações necessárias e divulgando os resultados alcançados.

2.3. Compete ao Distrito Federal:
I - estabelecer, no Plano de Saúde do Distrito Federai, metas e prioridades para a Saúde da Família;
II - analisar e consolidar as informações referentes à implantaçãíD e ao funcionamento das equipes

de Saúde da Família, de Saúde Bucal e ACS;
III - responsabilizar-se junto ao Ministério da Saúde pelo monitoramento, o controle e a avaliação '

^ da utilização dos recursos de incentivo da Saúde da Família transferidos ao Distrito Federal; e
IV - acompanhar, monitorar e avaliar o desenvolvimento da estratégia Saúde da Família no Distrito

.Federal, identificando e adequando situações em desacordo com a regulamentação, e divulgando ôs
resultados alcançados. ' <

2.4 Compete ao Ministério da Saúde: ' •
I - definir e rever, de forma pactuada, na Comissão Intergestores Tripartite, as diretrizes e as

!j' normas da Saúde da Família; . • •
II - garantir fontes de recursos federais para compor o financiamento da Atenção Básica organizada

por meio da estratégia Saúde da Família;
III -.apoiar a articulação de instituições, em parceria com Secretarias" de Saúde Estaduais,

Municipais e do Distrito Federal, para capacitação e garantia de educação permanente específica aos
'profissionais da Saúde da Família;

IV - articular com o Ministério da Educação estratégias de expansão e de qualificação de cursos de
pós-graduação, residências médicas e muitiprofissionais em Saúde da Família e em educação permanente;

V - analisar dados de interesse nacional relacionados com a estratégia Saúde da Família, gerados
pelos sistemas de informação em saúde, divulgando os resultados obtidos; e

VI - para a análise de indicadores, de índices de valorização de resultados e de outros parâmetros, o
cálculo da cobertura populacional pelas ESF, ESB e ACS será realizado a partir da população cadastrada no
sistema de Informação vigente.

3 - DA INFRA-ESTRUTURA E DOS RECURSOS NECESSÁRIOS
São itens necessários à implantação das Equipes de Saúde da Família:
I - existência de equipe multiprofissional responsável por, no máximo, 4.000 habitantes, sendo a

média recomendada de 3.000 habitantes, com jornada de trabalho de 40 horas semanais para todos os
seus integrantes e composta por, no mínimo, médico, enfermeiro, auxiliar de enfermagem ou técnico de

- enfermagem e Agentes Comunitários de Saúde;
II - número de ACS suficiente para cobrir 100% da população cadastrada, com um máximo de 750 •

pessoas por ACS e de 12 ACS por equipe de Saúde da Família;
III - existência de Unidade Básica de Saúde inscrita no Cadastro Geral de Estabelecimentos de

Saúde do Ministério da Saúde, dentro da área para o atendimento das Equipes de Saúde da Família que
possua minimamente:

a) consultório médico é de enfermagem para a Equipe de Saúde da Família, de acordo com as
necessidades de desenvolvimento do conjunto de ações de sua competência;

b) área/sala de recepção, local para arquivos e registros, uma sala de cuidados básicos de
enfermagem, um.a sala de vacina e sanitários, por unidade;

c) equipamentos e materiais adequados ao elenco de ações programadas, de forma a garantir a
resolutividade da Atenção Básica à saúde;

IV - garantia dos fluxos de referência e contra-referência aos serviços especializados, de apoio
diagnóstico e terapêutico, ambulatorial e hospitalar; e

V - existência e manutenção regular de estoque dos insumos necessários para o funcionamento da
UBS.

9.r
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São itens necessários à incorporação de profissionais de saúde bucal nas Equipes de Oaü8'c4lQ- ^
Família: -S'

I- no caso das Equipes de Saúde Bucal (ESB), modalidade 1: existência de equipe multiproí^ion^ ^ '
com composição básica de. cirurgião dentista e auxiliar-de consultório dentário, com trabalho integSdo-í
uma ou duas ESF, com responsabilidade sanitária pela mesma população e território que as ESF às quais

..está vinculada, e com jornada de trabalho de 40 horas semanais para todos os seus componentes;
II -^no caso das ESB, modalidade 2: existência de equipe multiprofissional, com composiçãp básica

de cirurgião dentista, auxiliar de consultório dentário e técnico de higiene dental, com trabalho integrado a
^ uma ou duas ESFs, com responsabilidade sanitária pela mesma população e território- que as ESFs, às

quais está vinculada, e com jornada de trabalho-de 40 horas semanals para todos os seus componentes;
í' " existência de Unidade de Saúde Inscrita no Cadastro Geral de Estabelecimentos de Saúde do
; Ministério da Saúde, dentro da área para atendimento das equipes de Saúde Bucal, que possua

minimamente:

a) consultório odontológico para a Equipé de Saúde Bucal, de acordo,com as necessidades de
.desenvolvimento do conjunto de ações de sua competência; é

b) equipamentos e "materiais adequados ao elenco de ações programadas, de forma'a garantir a
resolutividade da Atenção Básica à saúde.

^• E prevista a implantação da estratégia de Agentes Comunitários dé Saúde nas Unidades Básicas de
Saúde como uma possibilidade para a reorganização Inicial da Atenção Básica. São Itens necessários à
organização da implantação dessa estratégia: -

I - a existência de uma Unidade Básica de Saúde, inscrita no Cadastro Geral de estabelecimentos de
saúde do Ministério da Saúde, de referência para os ACS e o enfermeiro supervisor;

II - a existência de um enfermeiro para até 30 ACS, o q^ue constitui uma-equipe de ACS;
III - o cumprimento da carga horária de 40 horas semanais dedicadas à equipe de ACS pelo

enfermeiro supervisor e pelos ACS; '
IV - definição-das microareas sob responsabilidade de cada ACS, cuja população não deve ser

superior a 750 pessoas; e
' V - o exercício da profissão de Agente Comunitário de-Saúde regulamentado pela Lei

?•'' 10.507/2002. í •

4. DO PROCESSO DE TRABALHO DA SAÚDE DA FAMÍLIA
Além das características do processo de trabalho das equipes de Atenção Básica, são características

_do processo de trabalho da Saúde da Família:
I - manter atualizado o cadastramento das famílias e dos indivíduos e utilizar, de forma sistemática,

os dados ,para a análise da situação de saúde considerando as características sociais, econômicas,
culturais, demográficas e epidemiológicas do território;

• • definição precisa do território de atuação, mapeamento e reconhecimento da área adstrita, que
compreenda o segmento-populacional determinado, com atualização contínua;

III - diagnóstico, programação e Implementação das atividades segundo critérios de risco à saúde,
priorizando solução dos problemas de saúde mais freqüentes;

IV - prática do cuidado familiar ampliado, efetivada por melo do conhecimento da estrutura e da
funcionalidade das famílias que visa propor intervenções que influenciem os processos de saúde-doença

'dos indivíduos, das famílias e da própria comunidade; -
V - trabalho interdiscipHnar e em equipe, integrando áreas técnicas e profissionais de diferentes

formações; . ' '
VI - promoção e desenvolvimento de ações intersetorials, buscando parcerias e Integrando projetos

sociais e setores afins, voltados para a promoção da saúde, de acordo com -prioridades e.sob a
coordenação da gestão municipal;

VII - valorização dos diversos saberes e práticas na perspectiva de uma abordagem Integral e
resolutiva, possibilitando a criação de vínculos de confiança com ética, compromisso e respeito;

VIII - promoção e estímulo à participação da comunidade no controle social, no planejamento, na
.execução e na avaliação das ações; e - , . '

IX - acompanhamento e avaliação sistematica das ações implementadas, visando à readequação do
processo de trabalho.

ítl-

As atribuições dos diversos profissionais das Equipes de Saúde da Família, de Saúde Bucal, AGS e
enfermeiros das equipes PACS estão descritas no Anexo I. '

5 - DA CAPACITAÇÃO E EDUCAÇÃO PERMANENTE DAS EQUIPES
0 processo de capacitação deve iniciar-se concomitantemente ao Início do trabalho das ESF por _

meio do Curso Introdutório para toda a equipe. . >
Recomenda-se que:
1 - o Curso Introdutório seja realizado em até 3 meses após a Implantação da ESF; . ... -

•;

I
, • I
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II - a responsabilidade da realização do curso introdutório e/ou dos cursos para
permanente das equipes, em municípios com população inferior a 100 mil habitantes, seja da
de Estado da Saúde em parceria com a Secretaria Municipal de Saúde; e

III - a responsabilidade da realização do cureo introdutório e/ou dos cursos para educação
permanente das equipes, em municípios com população superior a 100 mil habitantes, e da Secretaria
Municipal de Saúde, que poderá realizar parceria com a Secretaria de Estado da Saúde. No Distrito
Federal, a sua Secretaria de Saúde é responsável peia realização do curso introdutório e/ou dos cursos
para educação permanente das equipes.

Os conteúdos mínimos do Curso Introdutório e da Educação Permanente para as ESFs serão objeto
de regulamentação específica editada pelo Ministério da Saúde.

6 - DO PROCESSO DE IMPLAIMTAÇÃO
I - O município e o Distrito Federal deverão elaborar a proposta de implantação ou. expansão de

ESF, ESB e ACS e em conformidade com a regulamentação estadual aprovada pela CIB. Na ausência de
-regulamentação específica, poderão ser utilizados os quadros constantes no Anexo II a .esta Portaria. A
proposta deve definir:

a) território a ser coberto, com estimativa da população residente, definição do número de equipes
que deverão atuar e com o mapeamento das áreas e micro-áreas;

b) infra-estrutura incluindo área física, equipamentos e materiais disponíveis nas UBS onde atuarão
as equipes, explicitando o número e o local das unidades onde irão atuar cada uma das equipes;

c) ações a serem desenvolvidas pelas equipes no âmbito da Atenção Básica, especialmente nas
áreas prioritárias definidas no âmbito nacional;

d) processo de gerenciamento e supervisão do trabalho das equipes;
e) forma de recrutamento, seleção e contratação dos profissionais das equipes, contemplando o

cumprimento da carga horária de 40 horas semanais;
f) implantação do Sistema de Informação da Atenção Básica (SIAB), incluindo recursos humanos e

materiais para operá-lo;
g) processo de avaliação do trabalho das equipes, da forma de acompanhamento do Pacto dos

Indicadores da Atenção Básica e da utilização dos dados dos sistemas nacionais de informação;
h) a contrapartida de recursos do município e do Distrito Federal. • '

II - A proposta elaborada deverá ser aprovada pelos Conselhos de Saúde dos Municípios e
encaminhada à Secretaria Estadual de Saúde ou sua Instância regional para análise. O Distrito Federal,

'após a aprovação por seu Conselho de Saúde, deverá encaminhar sua proposta para ó Ministério da
Saúde;

III - A Secretaria Estadual de Saúde ou sua instância ,regional terá o prazo máximo de 30 dias após
a data do protocolo de entrada do processo para sua análise e encaminhamento à Comissão Intergestores .
Bipartite (CIB);

IV - Após aprovação na CIB, cabe à Secretaria de Saúde dos Estados e do Distrito Federal informar
ao Ministério da Saúde, até o dia 15 de cada mês, o número de ESF, de ESB e de ACS que fazem jus ao
recebimento de incentivos financeiros do PAB variávei;

V - O município, com as equipes previamente credenciadas pelo estado, conforme decisão da CIB,
, passará a receber o incentivo correspondente às equipes efetivamente implantadas, a partir do cadastro
de profissionais no sistema nacional de informação definido para esse fim, e da alimentação de dados no •
sistema que comprovem o início de suas atividades;

VI -O Ministério da Saúde, os estados e os municípios terão o prazo de até 180 dias para
implantação do novo fluxo de credenciamento e implantação de ESF, de ESB e de ACS; e

vn - O fluxo dos usuários para garantia da referência e contra-referência à atenção especializada,
nos serviços assistenciais de média complexidade ambulatorial, incluindo apoio diagnóstico laboratorial e
de imagem - RX e ultra-som, saúde mental e internação hospitalar, levando em conta os padrões mínimos
de oferta de serviços de acordo com os protocolos estabelecidos pelo Ministério da Saúde e a proposta
para garantia da assistência farmacêutica básica devem constar no Plano Municipal de Saúde.

CAPÍTULO III
Do Financiamento Da Atenção Básica

1 - CONSIDERAÇÕES GERAIS
• O fmanciamento da Atenção Básica se dará em composição tripartite.

O Piso da Atenção Básica (PAB) constitui-se no componente federal para o financiamento da Atenção
Básica, sendo composto de uma fração fixa e outra variável.

O somatório das partes fixa e variável do Piso da Atenção Básica (PAB) comporá o Teto Financeiro
-do Bloco Atenção Básica conforme estabelecido nas diretrizes dos Pactos pela Vida, em Defesa do SUS e
de Gestão.

Os recursos do Teto Financeiro do Bloco Atenção Básica deverão ser utilizados para financiamento

fe/GM§4j&
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2 - DO PISO DE ATENÇÃO BÁSICA . . . _
7 O Piso da Atenção Básica - PAB consiste em. um-montante de recursos financeiros federais

destinados à viabilização de ações de Atenção Básica à saúde e compõe o Teto Financeiro do Bloco
Atenção Básica. •, . -

O PAB é composto de uma parte fixa (PAB fixo) destinada a todos os municípios e de uma parte
variável (PAB variável) que consiste em montante de recursos financeiros destinados a estimular a
implantação das seguintes estratégias nacionais de reorganização do modelo de atenção à saúde: Saúde -
da Família - SP; Agentes Comunitários de Saúde - ACSj Saúde Bucal - SB; Compensação de
Especificidades Regionais; Saúde Indígena - SI; e Saúde no Sistema Penitenciário.' , '

Os repasses dos recursos dos PABs fixo e variável aos municípios são efetuados em conta aberta
V- especificamente para essa finalidade, com o objetivo de facilitar o acompanhamento pelos Conselhos de

Saúde no âmbito dos municípios, dos estados e do Distrito Federal.
Os recursos serão repassados em conta específica denominada "FMS - nome do município - PÀB" de

acordo com a normatização geral de transferências fundo a fundo do Ministério da Saúde.
O Ministério da Saúde definirá os códigos de lançamentos, assim como seus identificadores literais, '

•que constarão nos respectivos avisos de crédito, para tornar ciaro o objeto de cada lançamento em conta.
O aviso de crédito deverá ser enviado ao Secretário de Saúde, ao Fundo de Saúde, ao Consèlho de Saúde,
ao Poder Legislativo e ao Ministério Público dos respectivos níveis de governo.

Os registros contábeis e os demonstrativos gerenciais mensais devidáiriente atualizados relativos '
aos recursos repassados a essas contas, ficarão, permanentemente, à disposição dos Conselhos
responsáveis pelo acompanhamento, e a fiscalização, no âmbito dos Municípios, dos Estados, do Distrito
Federal e dos órgãos de fiscalização federais, estaduais e municipais, de controle interno e externo.

Os municípios deverão remeter por via eletrônica o processamento, da produção de' serviços,
referentes ao PAB à Secretaria Estadual de Saúde, de acordo com cronograma por ela estabelecido. As

•Secretarias de Saúde dos Estados e do Distrito Federal devem enviar as Informações ap DATASUS,
observando cronograma estabelecido pelo Ministério da Saúde.

Os municípios e o Distrito Federal deverão efetuar suas despesas segundo as exigências legais .
requeridas a quaisquer outras despesas da administração pública (processamento, empenho, liquidação e
efetivação do pagamento). -

De acordo com o artigo 6^, do Decreto n^ 1.651/95, a comprovação da aplicação dos recursos
transferidos do Fundo Nacional de Saúde para os Fundos Estaduais e. Municipais de Saúde," na forma do
Decreto n*^ 1.232/94, que trata das transferências, fundo a fundo, deve ser apresentada ao Ministério da
Saúde e ao Estado, por meio de relatório de gestão, aprovado pelo respectivo Conselho de Saúde.

Da mesma forma, a prestação de contas dos valores recebidos e aplicados no período deve ser
aprovada no Conselho Municipal de Saúde e encaminhada ao Tribunal de Contas do Estado ou MunicípR) e .

• à Câmara Municipal.
A demonstração ,da movimentação dos recursos de cada conta deverá ser efetuada, seja na

Prestação de Contas, seja quando solicitada pelos órgãos de controle, mediante a apresentação de:
,1^ I - relatórios mensais da origem e da aplicação dos recursos; " • ' • ,

II - demonstrativo sintético de execução orçamentária;
III - demonstrativo detalhado das principais despesas; e , ' .
IV - relatório de gestão. .
O Relatório de Gestão deverá demonstrar como a aplicação dos recursos financeiros resultou em.

"ações de saúde para a população, Incluindo quantitativos mensais e anuais de produção de serviços de ..
Atenção Básica.

2.1. Da parte fixa do Piso da Atenção Básica " " .
Os recursos do PAB serão'transferidos mensalmente, de forma regular e automática, do Fundo

iNaciorral de Saúde aos Fundos Municipais de Saúde e do Distrito Federal. - - -
Excepcionalmente, os recursos do PAB correspondentes à população de municípios que não'

cumprirem com os requisitos mínimos regulamentados nesta Portaria podem, ser transferidos,
transitoriamente, aos Fundos Estaduais de Saúde, conforme resolução das Comissões Intergestores

.Bipartites.
A parte fixa do PAB será calculada pela multiplicação de um valor per capita fixado pelo' Ministério da •

Saúde pela população de cada município e do Distrito Federal e seu valor, será publicado em portaria
específica. Nos municípios cujos valores refeYentes já são superiores ao mínimo valor per.capita proposto,' -
será mantido o maior valor.

# A população de cada município e do Distrito Federal será a população definida pelo IBGE e publicada-
em portaria específica pelo Ministério da Saúde.

Os municípios que já recebem Incentivos referentes a equipes de projetos similares ao PSF>. de
acordo com a Portaria n'=^ 1.348/GM, de 18 de novembro de 1999, e Incentivos de Descentrallzaçao-de
Unidades de Saúde da'FUNASA, de acordo com Portaria n^ 1.502/GM, de 22 de agosto de 2002, terão os.
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valores correspondentes incorporados a seu PAB fixo a partir da publicação do teto financeiro do
•Atenção Básica.

Ficam mantidas as ações descritas nos Grupos dos Procedimentos da Atenção Básica, na Tab __
Sistema de Informações Ambulatoriais do Sistema Único de Saúde que permanecem como referência para
a alimentação dos bancos de dados nacionais.

2.2. Do Piso da Atenção Básica Variável
Os recursos do PAB variável são parte integrante do Bloco da Atenção Básica e terão sua utilização

definida nos planos municipais de saúde, dentro do escopo das ações previstas nesta Política.
0 PAB variável representa a fração de recursos federais para o financiamento de estratégias

nacionais de organização da Atenção Básica, cujo financiamento global se dá em composição tripartite.
Para fazer jus ao financiamento específico do PAB variável, o Distrito Federal e os municípios devem

aderir às estratégias nacionais:
1 - Saúde da Família (SF); - ' '
II - Agentes Comunitários de Saúde (ACS);
III - Saúde Bucal (SB);
IV - Compensação de Especificidades Regionais;
V - Saúde Indígena (SI); e
VI - Saúde no Sistema Penitenciário.

A transferência dos recursos financeiros que compõem os incentivos relacionados ao PAB variável da
Saúde Indígena - SI será regulamentada em portaria específica.

A transferência dos recursos financeiros que compõem os incentivos-relacionádos ao PAB variável da
Saúde no Sistema Penitenciário se dará em conformidade ao disposto na Portaria Interministerial n®-
1.777, de 9 de setembro de 2003.

^ A efetivação da transferência dos recursos financeiros que compõem os Incentivos relacionados ao
PAB variável da SF, dos ACS e da SB tem por base os dados de alimentação obrigatória do SIAB, cuja
responsabilidade de manutenção e atualização é dos gestores do Distrito Federal e dos municípios:

I - os dados serão transferidos, pelas Secretarias Estaduais de Saúde e do Distrito Federal para o
.Departamento de Informática do SUS - DATASUS, por via magnética, até o dia 15 de cada mês;

II - os dados a serem transferidos" referem-se ao período de 1° a 30 do mês imediatamente anterior
ao do seu envio;

III - a transferência dos dados para a Base Nacional do SIAB se çlará por melo do BBS/MS, da
Internet, ou por disquete;

IV - o DATASUS remeterá à Secretaria Estadual de Saúde o recibo de entrada dos dados na Base
Nacional do SIAB; e

V - O DATASUS atualizará a Base Nacional do SIAB, localizada no Depártamento de Atenção Básica,
da Secretaria de Atenção à Saúde, até adia 20 de cada mês.

O número máximo de equipes de Saúde da Família, de Saúde Bucal e de ACS a serem financiadas
pelo Ministério da Saúde, a cada ano, será definido em portaria específica, respeitando os limites
orçamentários.

Os valores dos componentes do PAB variável serão definidos em portaria específica pelo Ministério
da Saúde.

Equipe de Saúde da Família (ESF)
Os vaiores dos incentivos financeiros para as Equipes de Saúde da Família implantadas serão

transferidos a cada mês, tendo como base o número de Equipe de Saúde da Família (ESF) registrados no
-cadastro de equipes e profissionais do Sistema de Informação de Atenção Básica - SIAB, no mês anterior
ao da respectiva competência financeira.

0 número máximo de ESF pelas quais o município e o Distrito Federal podem fazer jus ao
recebimento de recursos financeiros específicos será calculado pela fórmula: população / 2400.

A fonte de dados populacionais a ser utilizada para o cálculo será a mesma vigente para cálculo da
7" parte fixa do PAB.

São estabelecidas duas modalidades de financiamento para as ESF;
1. ESF Modalidade 1: são as ESF que atendem aos seguintes critérios:
1 - estiverem implantadas em municípios com índice de Desenvolvimento Humano (IDH) igual ou

inferior a 0,7 e população de até 50 mil habitantes nos Estados da Amazônia Legal e até 30 mil habitantes
nos demais Estados do País; ou

II - estiverem implantadas em municípios que Integraram o Programa de Interiorizaçâo do Trabalho
em Saúde (PITS) e que não estão enquadrados no estabelecido na alínea I deste item; e

III - estiverem implantadas em municípios não incluídos no estabelecido nas alíneas I e II e
atendam a população remanescente de quilombos ou residente em assentamentos de no mínimo 70
(setenta) pessoas, respeitado o número máximo de equipes por município, publicado em pori:arla

• -r-i-S.
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específica.

2. ESF Modalidade 2: são as ESF implantadas em todó o território nacional que não se enq
nos critérios da Modalidade 1.

Os valores dos componentes do PAB variável para as ESF Modalidades I e 11 serão definidos em •
portaria específica publicada.pelo Ministérip da Saúde. Os municípios passarão a fazer jus ao recebimento,
do Incentivo após o cadastramento das Equipes de Saúde da Família responsáveis pelo atendimento
dessas populações específicas no Sistema de Informação da Atenção Básica (SIAB).

'Agentes Comunitários de Saúde (ACS) -
Os valores dos incentivos financeiros para as equipes de ACS Implantadas são transferidos a cada

mês, tendo como base o número de Agentes Comunitários de Saúde (ACS), registrados no cadastro de
equipes e profissionais do Sistema de Informação de Atenção Básica - SIAB, na respectiva competência

'financeira. •

Será repassada uma parcela extra, no último trimestre de cada ano, cujo valor será calculado com
^base no número de Agentes Comunitários de Saúde, registrados no cadastro de equipes e profissionais do

Sistema de Informação de Atenção Básica - SIAB, no mês de agosto do ano vigente.
0 número máximo de ACS pelos quais o município e o Distrito Federal podem fazer jus ao

recebimento de recursos financeiros específicos será calculado pela fórmula: população IBGE/ 400.
Para municípios dos estados da Região Norire, Maranhão e Mato Grosso, a fórmula será: população

IBGE da área urbana / 400 + população da área rural IBGE/280.
Afonte de dados populacionais a ser utilizada para o cálculo será a mesma vigente para cálculo da ^

-parte fixa do PAB, definida pelo IBGE e publicada pelo Ministério da Saúde.

Equipes de Saúde Bucal (ESB) - ..
Os valores dos incentivos financeiros para as Equipes de Saúde Bucal implantadas serão transferidos •

a cada mês, tendo como base o número de Equipes de Saúde Bucal (ESB) registrados no cadastro de •
Equipes e profissionais do Sistema de Informação de Atenção Básica - SIAB, na respectiva competência
financeira.

Farão jus ao recebimento dos incentivos financeiros referentes a Equipes de Saúde Bucal (ESB),
quantas equipes estiverem implantadas no SIAB, desde que não ultrapassem o número existente de
Equipes de Saúde da Família, e considerem a lógica de organização da Atenção Básica - Saúde da Família.

São estabelecidas duas modalidades de financiamento para as ESB:
1 - Equipe de Saúde Bucal Modalidade 1: composta por no mínimo 1 cirurgião-dentista e 1 auxiliar

de consultório dentário;
II - Equipe de Saúde Bucal Modalidade 2: composta por no mínimo 1 cirurgião-dentista, 1 auxiliar

de consultório dentário e 1 técnico de higiene dental. •
/ •

Compensação de Especificidades Regionais
• Os valores do recurso Compensação de Especificidades Regionais serão definidos em Portiaria

Ministerial especifica para este fim. - . .
Autilização dos recursos de Compensação de Especificidades Regionais será definida periodicamente

pelas CIBs.
k CIB selecionará os municípios a serem contemplados, a partir de critérios regionais, bem como a

forma de utilização desses recursos de acordo com as especificidades regionais e/ou municipais de cada
estado, a exemplo de sazonalidade, migrações, dificuldade de fixação de profissionais, IDH, indicadores"de,
resultados, educação permanente, formação de ACS.

Os critérios definidos devem ser informados ao plenário da CIT. No caso do Distrito Federal, a
proposta de aplicação deste recurso deverá ser submetida à aprovação pelo Conselho de Saúde do Distrito"
Federal.

As Secretarias Estaduais de Saúde enviarão a listagem de municípios com os valores e o período de
transferência dos recursos pactuados nas CIBs ao Departamento de Atenção Básica dp Ministério da
Saúde, para que os valores sejam transferidos do FNS para os ,FMS.

3 - REQUISITOS MÍNIMOS PARA MANUTENÇÃO DA TRANSFERÊNCIA DO PAB
Os requisitos mínimos para a manutenção da transferência do PAB são aqueles' definidos pela

legislação federal do SUS.
O Plano de Saúde municipal ou do Distrito Federal, aprovado pelo respectivo Conselho de Saúde e

atualizado a cada ano, deve especificar a proposta de organização da Atenção Básica e explicitar cómo
serão utilizados os recursos do Bloco da Atenção Básica. Os municípios e o Distrito Federal devem manter
a guarda desses Planos por no mínimo 10 anos, para fins de avaliação, monitoramento e auditorià.

O Relatório de Gestão deverá demonstrar como a aplicação dos recursos financeiros resultou em
ações de saúde para a população, incluindo cuantitativos mensais e anuais de produção de .serviços de

.vis--.
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Atenção Básica, e deverá ser apresentado anualmente para apreciação e aprovação pelo C
Municipal de Saúde.

Os valores do PAB fixo serão corrigidos anualmente mediante cumprimento de metas pactua-
para indicadores da Atenção Básica. Excepcionalmente o não alcance de metas poderá ser avaliado ^
justificado pelas Secretarias Estaduais de Saúde e pelo Ministério da Saúde de maneira a garantir esta
correção.

Os indicadores de acompanhamento para 2006 são:
I - Cobertura firmada pelo gestor municipal e do Distrito Federal para o ano anterior no Pacto da

Atenção Básica, para:
a) média anual de consultas médicas por habitante nas especialidades básicas;
b) proporção de nascidos vivos dé mães com quatro ou mais consultas de pré-natal;
c) razão entre exames citopatológico cérvico-vaginais em mulheres entre 25 e 59 anos e

população feminina nessa faixa etária; e
II - Cobertura vacinai da terceira dose de tetravalente em menores de um ano de idade maior ou

igual a 95%;
O Ministério da Saúde publicará anualmente, em portaria específica, os indicadores de

acompanhamento para fins de reajuste do PAB fixo.

4 - DA SOLICITAÇAO DE CREDITO RETROATIVO

Considerando a ocorrência de problemas na alimentação do Sistema de Informação de Atenção
Básica - SIAB, por parte dos municípios e/ou do Distrito Federal, e na transferência dos arquivos,
realizada pelos municípios, o Distrito Federal e os estados, o Fundo Nacional de Saúde - FNS/SE/MS
poderá efetuar crédito retroativo dos incentivos financeiros a equipes de Saúde da Família, a equipes de
Saúde Bucal e a de Agentes Comunitários de Saúde, com base em solicitação da Secretaria de Atenção à
Saúde - SAS/MS.

Esta retroatividade se limitará aos seis meses anteriores ao mês em curso.
Para solicitar os créditos retroativos, os municípios e o Distrito Federal deverão:
I - preencher a planilha constante do Anexo III a esta Política, para informar o tipo de Incentivo

financeiro que não foi creditado no Fundo Municipal de Saúde ou do Distrito Federal, discriminando a
competência financeira correspondente e identificando a equipe, com os respectivos profissionais que a
compõem ou o agente comunitário de saúde que não gerou crédito de Incentivo;

^11 - imprimir o relatório de produção, no caso de equipes de Saúde da Família, referente à equipe e
aç mês trabalhado que não geraram a transferência dos recursos; e

III - enviar ofício à Secretaria de Saúde de seu estado, pleiteando a complementação de crédito,
acompanhado da planilha referida no item I e do relatório de produção correspondente. No caso do
Distrito Federal, o ofício deverá ser encaminhado ao Departamento de Atenção Básica da SAS/MS.

As Secretarias Estaduais de Saúde, após analisarem a documentação recebida dos municípios, -
deverão encaminhar ao Departamento de Atenção Básica da SAS/MS solicitação de complementação de
crédito dos incentivos tratados nesta Portaria, acompanhada dos documentos referidos nos itens I e II.

A Secretaria de Atenção à Saúde - SAS/MS, por meio do Departamento de Atenção Básica,
procederá à análise das solicitações recebidas, verificando a adequação da documentação enviada, se
houve suspensão do crédito em virtude da constatação de irregularidade no funcionamento das equipes e •
se a situação de qualificação do município ou do Distrito Federal, na competência reclamada, permite o
repasse dos recursos pleiteados.

5 - DA SUSPENSÃO DO REPASSE DE RECURSOS DO PAB
0 Ministério da Saúde suspenderá o repasse de recursos do PAB aos municípios e ao Distrito

Federal, quando:
1 - Não houver alimentação regular, por parte dos municípios e do Distrito Federal, dos bancos de'

dados nacionais de informação, a saber:
a) Sistema de Informações da Atenção Básica (SIAB) - para os municípios e o Distrito Federal, caso

tenham implantado ACS e/ou ESF e/ou ESB;
b) Sistema de Informações Ambulatorial - SIA;
c) Sistema de Informações sobre Mortalidade - SIM;
d) Sistema de Informações sobre Nascidos Vivos - SINASC;
e) Sistema de Vigilância Alimentar e Nutridonal - SISVAN;
f) Sistema de Informações de Agravos de Notificação - SINAN; e
g) Sistema de Informações do Programa Nacional de Imunizações SIS-PNI.
Considera-se alimentação irregular a ausência de envio de informações por 2 meses consecutivos ou

• 3 meses alternados no período de um ano.

II - Forem detectados, por melo de auditoria federal ou estadual, malversação ou desvio dé
, finalidade na utilização dos recursos.

A suspensão será mantida até a adequação das irregularidades identificadas.
«•r
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5.1. Da suspensão do repasse de recursos do PAB variável
0 Ministério da Saúde suspenderá o repasse de recursos dos incentivos a equipes de Saú

Família ou de Saúde Bucal ao município e/ou ao Distrito Federai, nos casos em que forem constatadas/por
meio do monitoramento e/ou da supervisão direta do Ministério dá Saúde ou da Secretária Estadual de
saúde ou por auditoria do DENASUS, alguma das seguintes situações:

1 - inexistência de unidade de saúde cadastrada para o trabalho das equipes e/ou;
ir n - ausência de qualquer um dos profissionais da equipe por período superior a 90 (noventa) dias,

com exceção dos períodos em que a contratação de profissionais esteja impedida por legislação específica
e/ou; . , . I

III - o descumprimento da carga horária para os profissionais das Equípes de Saúde da Família ou
de Saúde Bucal estabelecida nesta Política.

O Ministério da Saúde suspenderá o repasse de recursos dos incentivos, relativos aos Agentes
Comunitários de Saúde, ao município e/ou ao Distrito Federal, nos casos em que forem constatadas', por
meio do monitoramento e/ou da supervisão direta do Ministério da Saúde ou da Secretaria Estadual de
Saúde, ou por auditoria do DENASUS, alguma das seguintes situações:

í - inexistência de unidade de saúde cadastrada como referência para a população cadastrada pelos
ACS e/ou; ^ '

II - ausência de enfermeiro supervisor por período superior a 90 (noventa) dias, com exceção dos
períodos em que a legislação eleitoral impede a contratação de profissionais, nos quais será considerada

^ -irregular a ausência de profissional por é/ou; . .
III - ausência de ACS, por período superiora 90 (noventa) dias consecutivos, e/ou;
IV - descumprímento da carga horária estabelecida nesta Política, para os profissionais.

6 - DOS RECURSOS DE ESTRUTURAÇÃO
Na implantação das Equipes de Saúde da Família e de Saúde Bucal os municípios e/ou o Distrito

Federal receberão recursos específicos para estruturação das Unidades de Saúde de cada Equipe de Saúde
da Família e para Equipes de Saúde Bucal, visando à melhoria da infra-estrutura física e de equipamentos
das Unidades Básicas de Saúde para o trabalho das equipes. ,

Esses recursos serão repassados na competência financeira do mês posterior à implantação das'
. "equipes. - . •"

Caso a equipe implantada seja desativada nirni prazo inferior a 12 (doze) meses, contados a, partir
do recebimento do incentivo de estruturação, o valor recebido será descohtado de futuros valores
repassados aós Fundos de Saúde do Distrito Federal, do estado ou do município.

Ern caso de redução do numero de Equipes de Saúde da Família ou de Saúde Bucal, o município ou
o Distrito Federal não farão jus a novos recursos de implantação até que seja alcançado o número de
equipes já implantadas anteriormente.

0 Ministério da Saúde disponibilizará, a cada ano, recursos destinados à estruturação da rede
básica de serviços de acordo com sua disponibilidade orçamentária. A CIT pactuará os critérios para a.

-seleção dos municípios e/ou do Distrito Federal.
Para o ano de 2006 serão disponibilizados recursos aos municípios:
1 - Que realizem residência médica em medicina de família e,comunidade credenciada pelo CNRM; e
II - Que em suas Unidades Básicas de Saúde recebam alunos de Cursos de Graduação contemplados

no PROSAUDE.
^ O Ministério da Saúde publicará portaria especifica com o montante disponibilizado, a forma de

repasse, a listagem de cor>templados e o cronograma de desembolso. - / - ^
Esses recursos serão transferidos fundo a fundo aos municípios que se adequarem a esses critérios,

e depositados em conta específica.

ANEXO I

AS ATRIBUIÇÕES DOS PRORSSIONAIS DAS EQUIPES'DE SAÚDE DA FAMÍLIA, DE SAÚDE BUCAL E
DE ACS -

As atribuições globais abaixo descritas podem ser complementadas com' diretrizes e normas dá
gestão local.

1- SÃO ATRIBUIÇÕES COMUNS ATODOS OS PRORSSIONAIS:
I - participar do processo de" territorialização e mapeamento da área de atuação da equipe,

identificando grupos, famílias e indivíduos expostos a riscos, inclusive aqueles relativos ao trabalho, e da
. atualização contínua dessas informações, priorizando as situações a serem acompanhadas no

planejamento íocal;
II - realizar o cuidado em saúde da população adscrita, prioritariamente no âmbito da unidade de
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saúde, no domicílio e nos demais espaços comunitários (escolas, associações,entre .outros),
necessário;

III - realizar ações de atenção integral conforme a necessidade de saúde da população loca
como as previstas nas prioridades e protocolos da gestão locai;

IV - garantir a integralidade da atenção por meio da realização de ações de promoção da saúde,
prevenção de agravos e curativas; e da garantia de atendimento da demanda espontânea, da realização
das ações programáticas e de vigilância à saúde;

V - realizar busca ativa e notificação dé doenças e agravos de notificação compulsória e de outros
agravos e situações de importância local;

VI - realizar a escuta qualificada das necessidades dos usuários em todas as ações, proporcionando
atendimento liumanizado e viabilizando o estabelecimento do vínculo;

VII - responsabilizar-se pela população adscrita, mantendo a coordenação do cuidado mesmo
quando esta necessita de atenção em outros serviços do sistema de saúde;

VIU - participar das atividades de planejamento e avaliação das ações da equipe, a partir da
utilização dos dados disponíveis;

IX - promover a mobilização e a participação da comunidade, buscando efetivar o controle social; '
X - identificar parceiros e recursos na comunidade que possam potencializar ações intersetoriais com

a equipe, sob coordenação da 5MS;
XI - garantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas nacionais de informação na

Atenção Básica;
XII - participar das atividades de educação permanente; e . .
XIII - realizar outras ações e atividades a serem deftnidas de acordo com as prioridades locais.

2 - SÃO ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS
Além das atribuições definidas, são atribuições mínimas específicas de cada categoria profissional,

cabendo ao gestor municipal ou do Distrito Federal ampliá-las, de acordo com as especificidades locais. •

Do Agente Comunitário de Saúde:
I - desenvolver ações que busquem a integração entre a equipe de saúde e a população adscrita à

UBS, considerando as características e as finalidades do trabalho de acompanhamento de indivíduos e
grupos sociais ou coletividade;

II - trabalhar com adscrição de famílias em base geográfica definida, a microárea;
III - estar em contato permanente com as famílias desenvolvendo ações educativas, visando à

promoção da saúde e a prevenção das doenças, de acordo com o planejamento da equipe;
IV - cadastrar todas ás pessoas de sua microárea e manter os cadastros atualizados; " <
V - orientar famílias quanto à utilização dos serviços de saúde disponíveis;
VI - desenvolver atividades de promoção da saúde, de prevenção'das doenças e de agravos, e de

vigilância à saúde, por meio de visitas domiciliares e de ações educativas individuais e coletivas nos
.domicílios e na comunidade, mantendo a equipe Informada, principalmente a respeito daquelas em
situação de risco;

VII - acompanhar, por meio de visita domiciliar, todas as famílias e indivíduos sqb sua
responsabilidade, de acordo com as necessidades definidas pela equipe; e

VIII - cumprir com as atribuições atualmente definidas para os ACS em relação à prevenção e ao
controle da malária e da dengue, conforme a Portaria n^ 44/eM, de 3 de janeiro de 2002.

Nota: É permitido ao ACS desenvolver atividades nas unidades básicas de saúde, desde que
vinculadas às atribuições acima. '

Do Enfermeiro do Programa Agentes Comunitários de Saúde:
I - planejar, gerenciar, coordenar e avaliar as ações desenvolvidas pelos ACS;
II - supervisionar, coordenar e realizar atividades de qualificação e educação permanente dos ACS,

com-vistas ao desempenho de suas funções;
III - facilitar a relação entre os profissionais da Unidade Básica de Saúde e ACS, contribuindo para a

organização da demanda referenciada;
IV - realizar consultas e procedimentos de enfermagem na Unidade Básica de Saúde e, quando

necessário, no domicílio e na comunidade;
V - solicitar exames complementares e prescrever medicações, conforme protocolos ou outras

•normativas técnicas estabelecidas pelo gestor municipal ou do Distrito Federal, observadas as disposições
legais da profissão;

VI - organizar e coordenar grupos específicos de indivíduos e famílias em situação de risco da área
de atuação dos ACS; e

VII - participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento dá UBS.

Do Enfermeiro:
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I - realizar assistência integral (promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, diag
tratamento, reabilitação e manutenção da saúde) aós indivíduos e famílias na USF e, quando indic
necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações etc), em toda
fases do desenvolvimento humano: infância, adolescência, idade adulta e terceira idade;

II - conforme protocolos ou outras normativas técnicas estabelecidas pelo gestor municipal ou do
Distrito Federal, observadas as disposições legais da profissão, realizar consulta de enfermagem, soltcitàr - v;?-
exames compiementares e prescrever medicações;

III - planejar, gerenciar, coordenar e avaliar as ações desenvolvidas pelos ACS;
IV - supervisionar, coordenar e realizar atividades de educação permanente dos ACS e da equipe de

.enfermagem;

V - contribuir e participar das atividades de Educação Permanente do Auxiliar de*Enfermagem, ACD •
eTHD;e ' • '

VI - participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da USF.

4:'- Do Médico: • - ^
I - realizar assistência integral (promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos,'diagnóstico,,

tratamento, reabilitação e manutenção da saúde) aos indivíduos e famílias em todas as fases do
desenvolvimento humano: infância, adolescência, idade adülta e terceira idade; ' - .

II - realizar consultas clínicas e procedimentos na USF e, quando indicado ou necessário, no -
'domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações etc);.

III - realizar atividades de demanda espontânea e programada em clínica médica, pediatria, .
ginecoobstetrícia, cirurgias ambulatoriais, pequenas urgências clínico-cirúrgicas e procedimentos pára fins
de diagnósticos;

' IV. - encaminhar, quando necessário, usuários a serviços de média e alta complexidade, respeitando
fluxos de referência e contra-referência locais, mantendo sua responsabilidade pelo acompanhamento do
plano terapêutico do usuário, proposto pela referência; ^ /

V - indicar a necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a responsabilização pelo .
acompanhamento do usuário; ^ • . .

VI - contribuir e participar das atividades ,d.e Educação Permanente dos ÀCS,, Auxiliáres de
Enfermagem, ACD eTHD; e •</ - ,

VII - participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado füncionamentp da USF,

Do Auxiliar e do Técnico de Enfermagem: . " -
I - participar das atividades de assistência básica realizando procedimentos regulamentados no

exercício de sua profissão na USF e, qu-ando indicado ou necessário, no domicílio é/ou nos demais espaços
comunitários (escolas, associações etc); ^ .

. II - realizar ações de educação em saúde a grupos específicos e. a famílias eiji situação de riscó,
^conforme planejamento da equipe; e •

III - participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da USF. -

Do Cirurgião Dentista: ~ '
I - realizar diagnóstico com a.finalidade de obter o perfil epidemiológico para o planejamento e a .

programação em saúde bucal;
II - realizar os procedimentos clínicos da Atenção Básica em saúde bucaí, incluindo atendimento

das urgências e pequenas cirurgias ambulatoriais; v
III - realizar a atenção integral em saúde bucal (promoção e proteção da saúde, prevenção de

agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação é manutenção da saúde) individual e coletiva a todas as •
•famílias, a indivíduos e a grupos específicos, de acordo com planejamento local, com resolubílidade;

IV - encaminhar e orientar usuários, quando necessário, a outros níveis de assistência, mantendo
sua responsabilização pelo acompanhamento do usuário e o segmento do tratamento;

V - coordenar e participar de ações coletivas voltadas à promoção, da saúde e à prevenção de
, ' doenças bucais;

VI - acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde bucal com os demais membros
da Equipe de Saúde da Família, buscando aproximar e integrarações de saúde de forma multidisdplinar. -

VII - contribuir e participar das atividades de Educação Permanente do THD, ACD e ESF;
VIII - realizar supervisão técnica do THD e ACD; e
IX - participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da USF.^

Do Técnico em Higiene Dental (THD):
I - realizar a atenção integral em saúde bucal (promoção, prevenção, assistência e reabilitação)

individual e coletiva a todas as famílias, a indivíduos e a grupos específicos, segundo programação e de
• acordo com suas competências técnicas e legais; " . •

II - coordenar e realizar a manutenção e a conservação dos equipamentos odontoiógicos; '
III - acompanhar/ apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde bucal com os demais < ^ /

m-êi

16 de 19 • . 17/08/2011 09:56



PORTARIA N® 648/GM DE 28 DE MARÇO DE 2006 http://www.saudeprevxom.br/psf/saopaufyf®M-648.ÍEi^

17 de 19

membros da equipe de Saúde da Família, buscando aproximar e integrar ações de saúde de
multidisciplinar.

IV - apoiar as atividades dos ACD e dos ACS nas ações de prevenção e promoção da saúde bucal;
V - participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da USF.

Do auxiliar de Consultório Dentário (ACD):
I - realizar ações de promoção e prevenção em saúde bucal para as famílias, grupos e indivíduos,

mediante planejamento local e protocolos de atenção à saúde;
II - proceder à desinfecção e à esterilização de materiais e instrumentos utilizados;
III - preparar e organizar instrumental e materiais necessários; • .
IV - instrumentalizar e auxiliar o cirurgião dentista e/ou o THD nos procedimentos clínicos;-
V - cuidar da manutenção e conservação dos equipamentos odontológicos;
VI - organizar a agenda clínica;
VII - acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde bucal com os demais

membros da equipe de saúde da família, buscando aproximar e integrar ações de saúde de forma
multidisciplinar; e

VIII - participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da USF.

ANEXO II

DA POLÍTICA NACIONAL DE ATENÇÃO BÁSICA

Quadros Para Projetos de Implantação - ACS/SF/SB
Caracterização Geral

Nome ou n^^ da

SF/SB.
Área geográfica de atuação (Nome do município / Bairro/

Comunidade)
População estimada

1

Infra-Estrutura

Nome ou n^ da

ESF
-

Material Permanente

Existentes Otde. A adquirir Otde.

Forma de contratação de recursos humanos

Profissional
Forma de

recrutamento

Forma de

seleção
Forma de

contratação
Regime de
trabalho-

Médico

Enfermeiro

Auxiliar de enfermaqem

Aqente comunitário de saúde
Dentista

Auxiliar de Consultório Dentário (ACD)
Técnico em Hiqiene Dental (THD)

Outros profissionais
(especificar)

•

17/08/2011 09:56
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Qyadro de Metas das Ações em Áreas Estratégicas

Nome ou n^

da ESF

Área • estratégica de
atuação

Ações
propostas para
a ESF

Quantitativo de ações
programadas por ano,
por ESF

Saúde da Criança

Saúde da Mulher .

Controle do Diabetes

Controle da

Hipertensão
•

Eliminação da
Hanseníase

1

Controle da

Tuberculose

Saúde Bucal

Eliminação da
desnutrição Infantil '

•

Promoção da saúde

Saúde do Idoso

rCj-

Avaliação e acompanhamento das ações

Instrumento de Avaliação Forma de acompanhamento proposta
SIAB

Pacto de Atenção Básica

Pacto de Gestão

Outros (especificar) .

Quadro resumo de financiamento das áreas de implantação

Despesas
Despesas

com

pessoal

Despesas com
material/manutenção.

Estruturação- TOTAL •

Atual

Proposta com
SF/SB

Receitas
Recursos

municipais

Recursos

estaduais

Incentivo Minlstérló da
Saúde

TOTAL

Atual , PAB Fixo

Proposta com
SF/SB •

Definição das Referências na Média Complexidade

Ações de Referência
Nome e local da Unidade de

Referência

Forma de.

Encaminhamento

Atendimentos

especializados
'

Atendimentos de

urgência f

Exames de laboratório •V

Radiodiaqnóstico
Ultra-sonoqrafia

Reabilitação • ^

Internação nas Clínicas
Básicas

ANEXO III

DA POLÍTICA NACIONAL DE ATENÇÃO BÁSICA

"

•4^-

t . r

- . " •Á. 1,

; .;r

- 'f -í- ':•

. 5.

- "• .. '•' . u.,-<

'' • ; . 'r- -J-.

'í.

SOUCITAÇAO RETROATIVA DE COMPLEMENTAÇAO DO REPASSE DOS INCENTIVOS FINANCEIROS - ANO • ' .

EQUIPES DE SAÚDE DA FAMIQA, EQUIPES DE SAÚDE BUCAL E DE AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE.

17/08/2011 Õ9;56
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f^UNICÍPIO:.
CÓDIGO
COMPETÊNCIA:

UF:
IBGE:

TIPO DE INCENTIVO: CUSTEIO ( ) ADICIONAL ( )
ESF ( ) ACS ( ) ESB Mod I{ ) ESB Mod n ( )'

IDENTIFICAÇÃO DA EQUIPE:
MOTIVO DO NÃO CADASTRAMENTO NO SIAB:.

http://www.saudeprev.com.br/psf/sao

NOME DOS PROFISSIONAIS CATEGORIA PROFISSIONAL
REGISTRO PROFISSIONAL /

IDENTIDADE

NOME DA EQUIPE: Identificação da equipe através do nome por ela utilizado.
TIPO DE INCENTIVO: Identificar, inicialmente, se o incentivo é de custeio (aquele transferido
"mensalmente) ou é o adicional. Em seguida, marcar se é relativo a equipes de saúde da farhílla, agentes
comunitários de saúde ou equipes de saúde bucal, modalidade I ou II..
RELAÇÃO DE PROFISSIONAIS: Nome completo de cada profissional integrante da equipe, que não gerou
incentivo.

CATEGORIA PROFISSIONAL: Identificar a categoria de cada profissional listado na coluna anterior
IDENTIDADE/ REGISTRO PROFISSIONAL: Informar, para o médico, enfermeiro e dentista, o registro
profissional; e para os demais, digitar o número do documento de identidade,
DATA:
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE:

•SECRETÁRIO DE SAÚDE DO ESTADO: ' ^
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PORTARIA N° 3.066, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2008 • ®

Legislaçõe^-GM ' .

Seg, 22 de Dezembro de 2008 21:00

PORTARIA NO 3.066, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2008 -

Define valores de financiamento do Piso da Atenção Básica Variável, para a estratégia de
Saúde da Família e de Saúde Bucal, instituídos pela Política Nacional de Atenção Básica.

^ ^ O MIIMISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso da atribuição que lhe confere o inciso II do
parágrafo único do art. 87 da Constituição, e

Considerando a Portaria 648/GM, de 8 de março de 2006, que aprova a Política Nacional cja
Atenção Básica e dispõe como responsabilidade do Ministério da Saúde, a garantia de recursos
financeiros para compor o financiamento da atenção básica;

^ ^Considerando a Portaria N° 822/GM, de 17 dé abril de' 2006, que altera os critérios para a
definição de modalidades das Equipes deSaúde da Família, dispostos na Política Nacional de Atenção'
Básica;

Considerando a Portaria No 90/GM,. de 17 de janeiro- de 2008, que atualiza b quantitativo
populacional de residentes em assentamentos da reforma agrária e de remanescenteé de quilomjDOs,.
por Município, para cálculo do teto de Equipes de Saúde da Família, Modalidade I, e de Equipes de -
Saúde Bucal da Estratégia Saúde da Família; e

Considerando a Portaria N° 2.92Q/GM, de 3 de dezembro de 2008, que estabelece recursos
financeiros para Municípios com equipes de Saúde dá Família que atuem em áreas priorizadas para o
Programa Nacional de Segurança Pública com Cidadania, resolve:

Art. 1° Definir ovalor do Incentivo Financeiro para as Equipes de Saúde da Família, implantadas
em conformidade aos critérios estabelecidos pela Política Nacional de Atenção Básica. '

§ 10 o valor do Incentivo Financeiro referente às Equipes de Saúde da Família, na Modalidade 1,
éde R$ 9.600,00 (nove mil eseiscentos reais) acada mês, por equipe. ' ' ', ,

§ 2° Fazem jus ao recebimento na Modalidade 1 todas as Equipes de Saúde da Família dos
Municípios constantes do Anexo I da Portaria NO 822/GM. de 17 de abril de 2006; as Equipes de Saúde
da Família dos Municípios constantes do Anexo da Portaria No 9Q/GM. de 17 de janeiro de 2008, que
atendam a populações residentes em assentamentos ou remanescentes de quilombos, respeitado o
número máximo de equipes definido nesta Portaria, e as Equipes de Saúde da Família dos Municípios
constantes do Anexo da Portaria No 2.920/GM, de 3 de dezembro de 2008, que atuam em'áreas
prioritárias do Programa Nacional de Segurança Pública com Cidadania - Pronasci.

§ 30 0 valor dos Incentivos Financeiros referentes às Equipes de Saúde da Família, na
Modalidade 2, é de R$ 6.4(50,00 (seis mil é quatrocentos reais) a cada mês, por equipe.

Art. 2° Definir, os seguintes valores de Incentivo Financeiro das Equipes de Saúde Bucal -ESB,
nas Modalidades 1e 2, segundo critérios estabelecidos pela Política Nacional de Atenção Básica': • •

I - para as ESB na Modalidade l-serão transferidos R$ 2.000,00 (dois mil reais) a cada mês, por
equipe; e

. = . ' i.'



n - para as ESB na Modalidade 2serão transferidos R$ 2.600,00 (dois mil eseisceiííte-i^ls) a
cada mês, por equipe,

Parágrafo único. Fazem jus a 50% a mais sobre os valores transferidos referentes às ESB
implantadas de acordo com as modalidades definidas no caput deste artigo, todas as Equipes de Saúde
Bucai dos Municípios constantes do Anexo I da Portaria IM° 9.77/C.M de 17 de abril de 2006/e as
Equipes de Saúde Bucal dos Municípios constantes do Anexo da Portaria IMo qn/P;M de 17 de Janeiro de
2008, que atendam a populações residentes em assentamentos ou remanescentes de quilombos
respeitado o numero máximo de equipes definido nesta Portaria.

Art. 30 Definir que os recursos orçamentários, de que trata esta Portaria, corram por conta do
orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.301.1214.20AD - Piso
da Atenção Básica variável - Saúde da Família.

Art. 4C Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir
da competência dezembro de 2008.

JOSÉ GOMES TEMPORÃO
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ouraú
Cidade Escola

ríT,^i.-?rsK ™™ « «-.m™ „ o™..
(i-ROCESSO ADMINISTRATIVO N® 11.460/2010).

rídica de ciiLitr^púbTil^o^^Tnter^^ P«ssoa ju-
na Rua Brasil n. 1487, Cen-^r ên CaZ m •524/0001-06. con, sede
simplesmente CONVEnente, n=sté a'-o Tín 'doravante designado

, NEISON JOSÉ TUEECK, brasU^Iro h P°^ Prefeito, Sr!
SSP-PR e CPF n. 095.079 eis o '̂doMcfr «5 n. no .m-li
fício Caribe, acart. 401, Centro e„ rtlt° T n. 1980, Edi-
SAUDE, doravante designada anÍntÉ ZJÍ = SECREIAEIA DEtária,- Sr-, ANA LÚCIA^CAKBO^Õ^x^ dI
pessoa jurídica de direito privado Tn . ' ° SANTA CASA,
41, com sede na Rodovia PR 558, km' 05 c"p V "2.294/0001--
roo, PR, doravante designada siinDlP«!m ' í- "r. 9 '̂302-215, em Campo Mou-tado por seu Presidente sf' aol E^rlív.^?re^esen-

•sado, advogado. Portador da cédula de Ids brasileiro, ca-
ÇPF n. 016.098,583-7, 'residente e domicUiado L r "" '""-"-SSP-PR.e
oardim Laura, em CaiuDO Mourão PR fpnHo • ^0,

. administrativo protocolado sob o' n 11 46o72wo^ ° Processo
Simplesmente "processo", resolvem ri« •^•^^0/^010, doravante denominado
convênio <ie Coope.a.ão nos tTCs^d^f '
pe-cifiçadas. termos das clausulas a seguir es-

n° 0.03/2006 do Tribunal de Condas dõ P.? fí ' =°'"° Resoluçãon= 3.B61/2007 edemais MuniciLl _
segunda (DO OBJETO E FINALIDADE) ' ' " '"

Por meio deste convênio, o CONCEDENTF i-r-nc- • -
cursos visando a formação -de equipes S Sdiro ^ ^ EXECDTORA re- • .
de enrermagem, fisioterapeutas dsíróinn "• ^^^Üi-arej;
assistente social e professor de
dimento de saúde ás famílias mourãoénses Dito., promoverem o aten-,.
exclusivamente, no pagamento das despesas' de serio aplicados, •;,
Ía:S^^ o.gua. integra o PresS^ inS^^ .

• C^^peT - --KDENTE,
EXECUTORA, no valor de R$ 1.080 000 00 (um in°lh-financeiros a
para a execução do objeto; b) orientar aTJn h"° " • -eais) , •

- a execuçãò deste convênio. acompanhar, avaliar-e fiscalizar

nio na forma epra.os^^^bellcido^rb^ a^L" ^este'convê- •
exclusivamente na consecução do obieto- ri í recursos discriminados
disposição expressa em seu estatuto ' de
soalidade, moralidade, publicidade' ii^Pes-
assegurar teinpescivãmente o provimento de ® eficiência; d) ^
ejLecuçãc do objeto do convênio; e) permitar ^
acesso a toda docamentação, dependêrcS I i^ CONCEDENTE o
dc convênio; f) comprovar o bom e reoui^t execução do objeto
Dem como dos resultados alcançados- a) recursps recebidos,
bs-e quaisquer eventos que difirnit-«m ° CONCEDEMTE inforniadji_sQ-

RUABRAS.C?48;-C;rpT^^^^^^ -ESTADO DOTSL.: (t^l) 3518-1144 . FAX: {A4) SSIS-I^^nPJ •CEP 87301-140
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ampo úurm
Cidade Escola

ourao

legislação VIGENTE; j) devolver o s-ldoT TERMOS Ste deposito na conta bancária do CONCEDENTE "°° median-

l.OBO.000,00 (um ^Ihão forSt/Mil ^ i-Portância . do R?
° P^9^®nto do INSS Patronal "h™ Parcelas,- in-'. 215 000,00 (duzentos e quinze mil reais) rter^ Primedrí no valor 'de:

ultima no valor de R5 655.000,00 ts^l^L em 02/02/20lr e a"
ais) por ocasião das rescisões confo™ !• u® e cinco mil re-
constante(s) do Plano de irabaíb^ Z'' °° ^™°gí^™a( =)

•11-460/2010. Trabalho do processo adminlstralivT s'
PARAGRAFO PRIMEIRO
Os saldos dos ••'ecu^^n^ .am ±. ~

• amenta aplicados em cadernetas S pouorncf"^"""'̂ -^ =®tão-obrigatori-
cial se a previsão de seu uso for financeira'ofi-,
de aplicaçao financeira de curto orazo ou 00^ '̂'-°''.^^ ™ ^""^0""
treada em títulos da dívida" pública Landn - í°?- aberto-lás- ,
ficar se em prazos menores que um ° utilização dos mesmos veri-

PÍ^EAFO SEGUNDO " "es • , ,

serão °brlgatorÍa,.^nt" forma-do parágrafo anteríor-
exclusivammte, no objeto de sua finalidade h e aplicadas," '
trativo específico que integrará a p-estacão d- ""í"" ''e -demons- -

PARAGRAFO TERCEIRO P-estaçao de contas.,
Quando da conclusão, denúncia r-«.o • - • •

nio, -os saldos .financeiros remanescenterf i convê- -
receitas obtidas das aplicações finan • os provenientes das -ao CONCEDENTE, no" prazo imororrogavel ""de""30 ,
pena da imeoista instauração de Tomada de rnnl r evento, sob
provxdencxada pela autoridade competente da Secr^t^rir^f responsável,.' ' ;

«cretaria de Saúde - SESAü.

MENTÁRIOsf™^ CLASSIFICAÇÃO DOS RECURSOS. FINANCEIROS E.ÒRÇA-
conta-da seguinte cio^ação^orçamentária° convênio correrão 'à •'
™ ^2^°05.010.301.0G58™39^ "
12.003.10.302.050.214533903979 _ 17481 fonte •''303"
12.005.010.301.0058215533903979 - 17576 fontfLgs. ^^

zar s avaliar a execução deste convênio '̂̂ ^ SESAü, acompanhar, fiscali-- •

CLÁUSULA OITAVA (DO PRAZO) ' -
^ois participes no período':de'.. •.
poderá ser prorrogado-mediante interesse recí n ^?' 01.. 03.2011,, que ' ,••

- antecedência ^

Câmara Municipal, c^for^e^ de°Sminá a° L^fSe^^l t""Vsle mesmo- à"' •'
i.ei tederd n. 8.666, de 1993.

CLÁUSULA NONA (DA RESCISÃO) s'
cipes parti- •
pelas obr,ga,.es e beneflciando-s^e 'das

prefeitura municipal de campo n/ini tox^
RUABRASIL. 1487-CAMPO MOURÃO -ESTADO DO PARANÁ

^.13;^^ 3518-1144 - FAX,- {44) 3516-110» 87301-140
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PARÁGRAFO PRIMEIRO
Constituem motivos para a rescisão deste convênio, devendo ocorrer

a^imeaia^a devolução dos recursos, corrigidos monetariamente: a) aolica-•
dssacordo com o plano de aplicação apresentado •pela.

EXECUTORA, b) quando verificado desvio de finalidade na aplicacão dos
recursos; c) q̂uando a EXECDTORA. deixar de adotar ^as •medidas sanea^^^^^ '
co:t^:?rinCno integrantes d. respectivo sistet da

PARÁGRí^O SEGUNDO '

npri;,! ^ =^^3 Obrigações estabelecidas neste convênio, es- 'pecialmente^a contida no item "i" da Cláusula 4% impedirão a Entidade de
receber novos recursos do CONCEDEMTE.

CLÁUSULA DÉCIMA {DOS CASOS OMISSOS)

^ casos omissos oriundos da execução do presente convênio serâd •'
dirimidos.a luz da Lei. federal 8.666/93 e demais legislações aplicáveis. ' '

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA (DO FORO) "
Os convenentes'elegera o Foro da Comarca de Campo Moúrão, PR, para .

dirimir qualquer duvida ou litígio que porventura Dossa surgir da execu- '

prLilTg"ad~seja'" '
acordarem, os participes, declaram aceitar todas .a'S •\ '"'

. disposiçoes^estabelecidas no presente convênio, que lido e achado confor- '
me, vai assinaao pelos representantes em quatro vias de igual tsor e fcr-•
ma, para que Surta seus jurídicos e legais efeitos. , "

Cidade Escola

Campo Mourão, 28 de janeiro de 2011

/• • •
ií l / '̂U ^
MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO ^'

•CONCEDENTE
NELSON JOSÉ TURECK

PREFEITO

// SECBS^E^aLA DE SAÚDE
NTE

ANA LÚCIA pJíDOpJ^^íOÍSqEIRA DA SILVA
SEÇRETÁRia

HOS

JOSE E

DE BAÜDE

JTA CASA

iXECÜTORA

ÁLVARES LINHARES
PRESIDENTE

MUNtCÍPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ
''̂ ^^,'̂ ®'!-;"?^/CAMPOMOURÂO-PARANA-CAIXAPOSTAL420 -CEP8r301 140 V 'TEL.; (44) 3518-1144 -FAX: (44) 3518-1104 -CNPJ <MF> N°75 SM 5^4/OOoí.O^^^ V

www.carriDomourao.pr.Qov.br - e-mail: orefei.urB^cLnpomou^o ^
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PROJETO DE LEI N° 110/2011

AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL

ENVIADO Á COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO
RELATOR: VEREADOR SIDNEI DE SOUZA JARDIM

RELATÓRIO:
Tramita nesta Comissão o Projeto de Lei n° 110/2011, de autoria do Executivo

Municipal, que "DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE PESSOAL SOB O REGIME DE
EMPREGO PÚBLICO, PARA IMPLEMENTAÇÃO DA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA -
ESF".

VOTO DO RELATOR:
O presente Projeto de Lei visa a contratação de profissionais que atuarão na

Estratégia Saúde da Família - ESF, em virtude do desfecho realizado junto aos convênios
mantidos com o Hospital Santa Casa de Campo Mourâo, finalizados em 01/03/2011, onde
foram devidamente demitidos todos os funcionários integrantes desses convênios.

Salientamos que conforme documentação anexa, o TAC do Ministério do Trabalho
foi realizado em 2008 e não em 2006, como consta na justificativa do Projeto.

Considerando as demais documentações anexas por esta Comissão ao presente
Projeto e o mesmo não apresentando prejudicialidades quanto^ à constitucionalidade,
legalidade e jurisprudência, manifestamos nosso VOTO FAVORÁVEL à tramitação da
proposição supracitada, com Emenda Modificativa.

EMENDA MODIFICATIVA

Altera o Artigo 1° do Projeto de Lei n°. 110/2011, que passará a ter a seguinte redação:

"Art. 1°. Para a implementação da Estratégia Saúde da Família - ESF , instituído
pelo Governo Federal, poderá o Poder Executivo realizar contratações sob o regime de
emprego público, nos termos da Resolução 001/2005, do Tribunal de Contas do Estado
do Paraná, Emenda Constitucional n. 51, Lei n. 11.350, de 5 de outubro de 2006, da Lei
Municipal 2.706. de 16 de iunho de 2011 que, disciplina o regime de emprego público
do pessoal do Poder Executivo do Município de Campo Mourâo, e demais normas
correlatas".

Sala das Comiss^õé^, eiyi 02 de s^

dente

ADEMIR FRANCO DE LIMA
Membro

ÔH/SJ 56

o de 2011.
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PROJETO DE LEI N°. 110/2011

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

ENVIADO À COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

RELATOR: VEREADOR JOSÉ ROBERTO VOIDELO

RELATÓRIO:

Tramita nesta Comissão, Projeto de Lei n° 110/2011 de autoria do Poder
Executivo - DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE PESSOAL SOB O REGIME DE
EMPREGO PÚBLICO, PARA IMPLEMENTAÇÃO DA ESTRATÉGICA SAÚDE DA
família-ESF.

VOTO DO RELATOR:

O presente projeto visa a contratação de profissionais que atuarão na Estratégica
Saúde da Família - ESF, em virtude do desfecho realizado junto aos convênios
mantidos com o Hospital Santa Casa de Campo Mourão,finalizados em 01.03.2011,
onde foram devidamente demitidos todos os funcionários integrantes desses convênios.

Ainda por solicitação do Ministério do Trabalho, em TAC realizado em 2008, os
funcionários da Estratégica Saúde da Família - ESF deverão pertencer ao grupo
especifico e distinto de funcionários permanentes do Poder Executivo Municipal, regido
pela Consolidação das Leis do Trabalho, preenchido mediante realização de concurso
público.

Verificado que tal providência é regrada pela Lei Maior, e por trata-se de
procedimento técnico-orçamentário indispensável, manifestamos nosso VOTO
FAVORÁVEL a sua tramitação bem como, acatamos a Emenda Modificativa
apresentada pela Comissão de Legislação e Redação.

Bancada do PPS

SALA DAS SESSÕES, em 5 de setemb

HELTON BORG

/lac /

ROB€RTO VOIDELO

RELATOR

ê
DR. SAÜL ANTONiO SACHETTI
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C.N.P.J 79.869.772/0001-14
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Bancada do Partido Democrático Trabalhista - PDT

PROJETO DE LEI N. "110/2011

AUTORIA DO PODER EXECUTIVO

ENVIADO À COMISSÃO PERMANENTE DE MÉRITOS TEMÁTICOS

RELATOR: VEREADOR EDOEL ROCHA

RELATÓRIO:

Em apreciação nesta Comissão, o Projeto de Lei n. ° 110/2011, o quai -
"DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO DE PESSOAL SOB O REGIME DE EMPREGO
PÚBLICO, PARA IMPLEMENTAÇÃO DA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA - ESF".

VOTO DO RELATOR:

O presente Projeto tem como objetivo a contratação de profissionais qu©
atuarão na Estratégia Saúde da Família - ESF. em virtude do desfecho realizado junto
aos convênios mantidos com o Hospital Santa Casa de Campo Mourão, finalizados em
01/03/2011, onde foram devidamente demitidos todos os funcionários integrantes
desses convênios. Ainda em razão do TAC firmado com o Ministério Público do
Trabalho em 2006, os funcionários da Estratégia Saúde da Família - ESF deverão
pertencer ao grupo específico e distinto de funcionários permanentes do Poder
Executivo Municipal.

Ante o exposto, manifestamos o VOTO FAVORÁVEL para o presente,
bem como acatamos a Emenda Modificatlva apresentada pela Comissão de Legislação
e Redação.

)AS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO,
do Paraná,, ern 09 de setembro de 2011.

PRDF. JOSE POCHAPSKI NELITAWACENTINI
Helator

TSF
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PROTOCOLO N° 1657/2011 PROJETO DE LEI N® 1102011

TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA

DATA COMISSÃO PERMANENTE MESA EXECUTIVA

0^ I 1^ LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO CO- !•
Olo\ t)\ FINANÇAS E ORÇAMENTO

MÉRITOS TEMÁTICOS

DATA DISCUSSÃO E
VOTAÇÃO R ESULTADO

PRESIDENTE DA i
MESA EXECUTIVA '

r í APROVADO >/ REJEITADO -CKi
APROVADO REJEITADO

J3 APROVADO REJEITADO V

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

EMENDAS OU OUTRAS OBSERVAÇÕES:

REDAÇÃO FINAL: / / SANÇÃO/PROMULGAÇÃO: / /

PUBLICAÇÃO: / / ARQUIVAMENTO: / /

DIRETOR GERAL DE ADMINISTRAÇÃO
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Dr. Saul
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y

F - favoráveis

C - contrários

A - ausentes
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Prof Nelita

Dr. Saul V
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F - favoráveis

C - contrários

A - ausentes
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CONSULTORIA TECNICO-LEGISLATIVA

F4.S.

Parecer ao Projeto de Lei 110/2011 - Dispõe sobre a contratação de pessoal

sob o regime de emprego público, para implementação da Estratégia Saúde da

Família - ESF.

Autoria: Poder Executivo.

Atendendo determinação da Resolução n®. 32/92 em seu artigo 26 c/c o art.

204 do Regimento tntemo desta Casa de Leis, cabe - me aduzir o que segue:

REDAÇÃO FINAL;

01) Emenda Aditiva ao Artigo 1*^ do Projeto de Lei supra citado, uma vez que
a Comissão Permanente de Legislação e Redação colocou em seu parecer
equivocadamente Emenda Modificativa;

02) Ao Art. 7°, acrescentado "O" anterionnnente ao "Decreto".

Campo Mourão, 14 de setembro de 2011

Amanda Hefciig da Stfva
Consultora Técnica Legislativa
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PROJETO DE LEI N. UO/2011
De 19 de setembro de 2011.

Dispõe sobre a contratação de pessoal sob o regime
emprego público, para implementação da Estratégia Saúde
da Família - ESF.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná,
aprova e eu. Prefeito do Município. sanciorK) a seguinte

LEI:

Art. 1°. Para a implementação da Estratégia Saúde da Família - ESF,
instituído pelo Governo Federal, poderá o Poder Executivo realizar contratações
sob o regime de emprego público, nos tennos da Resolução n. 001/2005, do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Emenda Constitucional n. 51. Lei n.
11.350, de 5 de outubro de 2006, da Lei Municipal n. 2.706, de 16 de junho de 2011
que "Disciplina o Regime de Emprego Público do Pessoal do Poder Executivo" do
Município de Campo Mourão, e demais normas correlatas.

Art. 2°. Para os fins desta Lei, são criados cem empregos de Agente
Comunitário de Saúde; dezesseis empregos de Auxiliar de Enfermagem; dez
empregos de Cirurgião Dentista; dezesseis empregos de Enfermeiro; dezesseis
empregos de Médico, e dez de Auxiliar de Saúde Bucal.

Art. 3°. Os salários, a jornada de trabalho e os requisitos para a
admissão nos empregos são os constantes doAnexo Único desta Lei.

Art. 4°. Os servidores públicos do quadro profissional do Poder
Executivo, ocupantes dos cargos de provimento efetivo, poderão ser designados
para atuarem na Estratégia Saúde da Família - ESF, devendo o profissional
manifestar a sua aceitação por escrito.

Parágrafo único. A aceitação referida no "caput" deste artigo
importará em pleno reconhecimento dos termos do programa e da jornada de
trabalho para ele estabelecida.

Art. 5°. Fica criada a Gratificação por Atuação em Programa, que
será devida aos profissionais referidos no artigo anterior que aceitarem a
designação, cujo valor corresponderá à diferença entre o valor do salário do
emprego correspondente ao seu cargo, previsto no Anexo Único, e a remuneração
do cargo.

Parágrafo único. A vantagem mencionada no "caput" deste artigo
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somente será devida ao servidor enquanto atuar no programa ou enquanto vigorar a fis.
mesmo, e não incorporará a sua remuneração. V . ,

Art. 6°. As despesas decorrentes da execução da presente Lei
correrão por conta de dotação própria, prevista no orçamento vigente.

Art. 7°. O Decreto do Chefe do Poder Executivo disporá sobre as
atribuições dos empregos criados por esta Lei.

Art. B°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, em 19 de setembro de 2011.

Dr. Eraiaa i eoaoro a<
Presidente

Iiveira«
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO
ESTADO DO PARANÁ
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e-mail: leQÍ5latÍvomunicÍpalig>camaracm.com.br w<vvw.eiticm.pf.gov.br
fíenaríamento de Assuntos Lecisl:ttivos

Emprego Público

Agente Comunitário de
Saúde- ESF

ANEXO ÚNICO

Carga
Salário Horária

Semanal
R$ 690,00 40 horas

Auxiliar de Enfermagem -
ESF

R$ 774,00

Enfermeiro -ESF R$ 2-200,00

Médico -ESF R$ 8.000,00

Cirurgião Dentiste R$2.800.00

Auxiliar de Saúde Bucal R$ 690,00

Requisitos para Admissão

Ensino ^ndamental completo.

Ertsino furKÍamental completo,
com habili^ção especifica em
Auxiliar de Enfermagem e
registro no Conselho Regional
de Enfemiaaem-COREN.

Curso superior em
Enfermagem com registro no
Cor^elho Regional de
Enfermagem - COREN.

Curso superior em Medicir^
com registro no Conselho
Regional de Medicina - CRM.
Curso superior em
Odontologia com registro no
Conselho Regional de
Odontologia - CRO.

Ensino Fundamental Completo
com curso de Atendente de

Consultório Dentário e registro
no Conselho Regional de
Odontotogia -CRO.
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Ofício n° 1.961/11 - GAB/PRES.

Campo Mourão. 19 de setembro de 2011.

Senhor Prefeito,

Encaminiiamos a Vossa Excelência os Projetos de Lei abaixo
relacionados, analisados e aprovados em Plenário:

• 96/2009, que "Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal a alienar, mediante
doação lotes e dá outras providências", de autoria do PoderExecutivo;

• PLC 03/2010, que "Dispõe sobre o Plano Diretor Municipal de Campo Mourão", de
autoria do Poder Executivo;

• PLC 04/2010, que "Dispõe sobre os perímetros urbanos do Distrito Sede de Campo
Mourão, do Distrito de Piquirivaí e da área de urbanização específica do Lago Azul",
de autoria do Poder Executivo, com substitutivo da Comissão Permanente de
Legislação e Redação;

• 75/2011, que "Cria a Campanha Educativa 'Multa Moral', de respeito às vagas de
estacionamento público reservado a idosos e deficientes físicos", de autoria dos
Vereadores Sídnei de Souza Jardim e José Roberto Voidelo;

• 79/2011, que "Acrescenta dispositivo ao Artigo 7°, da Lei n° 797, de 24 de junho de
1993, que 'Dispõe sobre a constituição do Conselho Municipal da Habitação e
criação de Fundo Municipal a ele vinculado e dá outras providências", de autoria do
Vereador Eraldo Teodoro de Oliveira;

• 99/2011, que "Denomina 'André Veiga da Silva' o Centro da Juventude", de autoria
do Vereador José Pochapski;

• 107/2011, que "Dispõe sobre a contratação de pessoal sob o regime de emprego
público, para a implementação da equipe de Vigilância em Saúde para combate ao
aedes aegyptf\ de autoria do Poder Executivo com emenda da Comissão
Permanente de Legislação e Redação;

Excelentíssimo Senhor

Prefeito Nelson José Tureck,
Prefeitura Municipal
Campo Mourão - PR
/pol

- continua -
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108/2011, que "Dispõe sobre a contratação de pessoal sob o regime de emprego
público, para a implementação do Programa Farmácia Popular do Brasil", de autoria
do Poder Executivo, com emenda da Comissão Permanente de Legislação e
Redação;

109/2011, que "Dispõe sobre a contratação de pessoal sob o regime de emprego
público, para a implementação do Centro de Especialidades Odontológicas de
Campo Mourão - CEOCAM", de autoria do Poder Executivo, com emenda da
Comissão Permanente de Legislação e Redação;

110/2011, que "Dispõe sobre a contratação de pessoal sob o regime de emprego
público, para a implementação da Estratégia Saúde da Família - ESF". de autoria do
Poder Executivo, com emenda da Comissão Permanente de Legislação e Redação;

111/2011, que "Dispõe sobre a contratação de pessoal sob o regime de emprego
público, para a implementação do Núcleo de Apoio à Saúde da Família - NASF", de
autoria do Poder Executivo, com emenda da Comissão Permanente de Legislação e
Redação;

116/2011, que "Institui o Dia da Comunidade Ucraniana", de autoria do Vereador
José Pociiapski;

159/2011, que "Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor de R$
100.000,00 (cem mil reais), no orçamento do íviunicípio de Campo Mourão para o
exercício de 2011", de autoria do Poder Executivo;

172/2011, que "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito
Adicional Suplementar no valor de 1.318.039,96 (um milhão, trezentos e dezoito mil,
trinta e nove reais e noventa e seis centavos) no vigente orçamento geral do
Município e determina outras providências", de autoria do Poder Executivo;

173/2011, que "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito
Adicional Suplementar no valor de R$ 3.697,00 (três mil, selscentos e noventa e
sete reais), no vigente orçamento geral do Município e determina outras
providências", de autoria do Poder Executivo;

174/2011, que "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito
Orçamentário Suplementar no valor de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais),
no orçamento da Fundação Cultural de Campo Mourão para o exercício de 2011",
de autoria do Poder Executivo, com emenda da Comissão de Finanças e
Orçamento;

176/2011, que "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito
Adicional Suplementar no valor de R$ 553.042,11 (quinhentos e cinqüenta e três
mil, quarenta e dois reais e onze centavos) no orçamento geral do Município e
determina outras providências", de autoria do Poder Executivo;

- continua -
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• 198/2011, que "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito
Adicional Suplementar no valor de R$ 580.000,00 (quinhentos e oitenta mil reais),
no vigente orçamento do Poder Legislativo que compõe o orçamento geral do
Município de Campo Mourão para o exercício financeiro de 2011", de autoria do
Poder Executivo;

• 199/2011, que "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito
Adicional Suplementar no valor de R$ 1.745.500,00 (um milhão, setecentos e
quarenta e cinco mil e quinhentos reais), no orçamento do Município de Campo
Mourão para o exercício de 2011", de autoria do Poder Executivo, com substitutivo
da Comissão Permanente de Finanças e Orçamento;

• 205/2011, que "Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito
Adicional Suplementar no valor de R$ 180.000,00 (cento e oitenta mil reais), no
orçamento da Fundação de Esportes de Campo Mourão para o exercício de 2011",
de autoria do Poder Executivo.

Respeitosamente,

Dr. Eraido Teodoro di

Presidente

liveiTã^
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Art. 2» Para os fins desta Lei, são criados;

quatro empregos de Auxiliar de Consultório Dentário: dois
empregos de Auxiliar de Prótese: um emprego de Cirurgião
Dentista Protesista; um emprego de Cirurgião Dentista
Pediátrico; um emprego de Cinjrgião Dentista Periodontista;
um emprego de Cirurgião Dentista Buco Maxilo Facial; um
emprego de Cirurgião Dentista Endodontista: e dois empregos
de Protético.

Art. 3' Os salários, a jornada de trabalho e
os requisitos para admissão nos empregos são os constantes
do Anexo tjnico desta Lei.

Art. 4' As despesas decorrentes da
execução da presente Lei correrão por conta de dotação
própria, prevista no orçamento vigente.

Art. 5® O Decreto do Chefe do Poder
Executivo disporá sobre as atribuições dos empregos criados
por esta I^i.

publicação.
Art. 6^ Esta Lei entra em vigor na data de sua

PAÇO MUNICIPAL"10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, 21 de setembro de 2011

Nelson José Tureck - Prefeito Municipal
Roberta Barco Lopes- Procuradora Geral

ANEXO tJNICO DA LEI N. 2.762/2011

NO de

vagas

Emprego
Público

Salário

Carga
Horária

Semanal

Requisitos para
Admissão

04 Auxiliar de RS 40 horas Ensino

Consultório 690,00 Fundamental

Dentário • Completo com
CEOCAM. curso de

Atendente de

Consultório

Dentário e

registro no
Conselho

Regional de
Odonlotogia •

CRO.

02 Auxiliaresde RS 40 tioras Ensino

Prótese - 690,00 Fundamental

CEOCAM Completo e
curso de prótese

dentária

especifico, com
registro no
Conseltio

Regional de
Odontologia -

CRO.

01 Cirurgião R$ 20 horas Curso superior

Dentista 1.960,00 em Odontologia
Pfotesisla - acrescido

CEOCAM especialização
em Protesista

com registro no
Conseltio

Regional de
Odontologia-

CHO.

01 Cirurgião RS 20 horas Curso superior
Dentista - 1.960,00 em Odontologia
Pediátrico • acrescido do

CEOCAM especialização
em Pediatria

com registro no
Conselho

Regional de
Odontologia -

CRO.

01 Cirurgião RS 20 horas Curso superior
Dentista- 1.960.00 em Odontologia
Periodontista • acrescido de

CEOCAM especialização
em Poriodontia

com regisiro no
Conselho

Regional de
Odontologia-

CRO.

01 Cirurgião R$ 20 horas Curso superior
Dentista Buco 1.960,00 em Odontologia
Maxilo Facial - acrescido de

CEOCAM especialização
em Buco Maxilo

com registro no
Conselho

Regional de
Odontologia -

CRO.

01 Ciru^ião R$ 40 horas Curso superior
Dentista 3.800,00 em Odontologia
Endodontista - acrescido de

CEOCAM especialização
em Endodontia

com regisiro no
Conselho

Regional de
Odontologia -

CRO.

02 Protético • RS 40 horas Ensino Médio

CEOCAM 1.150,00 Completo, com
curso de Prótese

Dentaria e

registro no
Conselho

Regional de
Odontologia -

CRO.

LEI N. 27 6 3

De 21 de setembro de 2011.

Dispõe sobre a contratação de pessoal
sob o regime de emprego público, para
implementação da Estratégia Saúde da
Família - ESF.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO

MOURÃO, Estado do Paraná, aprova e eu, Prefeito do
Município, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1' Para a implementação da Estratégia
Saúde da Família - ESF, instituído pelo Governo Federal,
poderá o Poder Executivo realizar contratações sob o regime
de emprego público, nos termos da Resolução n. 001/2005, do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Emenda
Constitucional n. 51, Lei n. 11.350, de 5 de outubro de 2006,
da Lei IVIunicipal n. 2.706, de 16 de junho de 2011 que
"Disciplina o Regime de Emprego Público do Pessoal do
Poder Executivo' do Município de Campo Mourão, e demais
normas correlatas.

Art. 2^ Para os fins desta Lei, são criados
cem empregos de Agente Comunitário de Saúde; dezesseis
empregos de Auxiliar de Enfermagem; dez empregos de
Cirurgião Dentista; dezesseis empregos de Enfermeiro;
dezesseis empregos de Médico, e dez de Auxiliar de Saúde
Bucal.

Art. Os salários, a jornada de trabalho e
os requisitos para a admissão nos empregos são os
constantes do Anexo llinico desta Lei.
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Art. 4® Os servidores públicos do quadro
profissional do Poder Executivo, ocupantes dos cargos de
provimento efetivo, poderão ser designados para atuarem na
Estratégia Saúde da Família - ESF, devendo o profissional
manifestar a sua aceitação por escrito.

10 Auxiliar de

Saúde Bucal

R$
690,00

40 horas Ensino

Fundamental

Completo com
curso de

Atendente de

Consultório

Parágrafo único. A aceitação referida no
"caput" deste artigo importará em pleno reconhecimento dos
termos do programa e da jornada de trabalho para ele
estabelecida.

Dentário e
registro no
Conselho

Regional de
Odontologia -

CRO.
a Gratiticaçâo por

Atuação em Programa, que será devida aos profissionais
referidos no artigo anterior que aceitarem a designação, cujo
valor corresponderá à diferença entre o valor do salário do
emprego con-espondente ao seu cargo, previsto no Anexo
Único, e a remuneraçãodo cargo.

Parágrafo único. A vantagem mencionada no
"caput" deste artigo somente será devida ao servidor enquanto
atuar no programa ou enquanto vigorar o mesmo, e não
incorporará a sua remuneração.

Art. 6<' As despesas decon-entes da execução
da presente Lei correrão por conta de dotação própria, prevista
no orçamento vigente.

Art. 7® O Decreto do Chefe do Poder
Executivo disporá sobre as atribuições dos empregos criados
por esta Lei.

publicação.
Art. 8® Esta Lei entra em vigor na data de sua

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, 21 de setembro de 2011

Nelson José Tureck - Prefeito Municipal
Roberta Barco Lopes • Procuradora Gerai

ANEXO ÚNICO DA LEI N. 2.763/2011

N.de

vagas
Emprego
Público

Salário

Carga
Horária

Semanal

Requisitos para
Admissão

100 Agente
Comunitário

de Saúde-
ESF

R$
690,00

40 hioras Ensino

fundamental
completo.

16 Auxiliar de
Enfermagem •

ESF

R$
774,00

40 htoras Ensino

fundamental

completo, com
habilitação

especifica em
Auxiliar de

Enfermagem e
registro no
Conselho

Regional de
Enfermagem-

COREN.

16 Enfermeiro -

ESF

R$
2.200,00

40 horas Curso superior
em Enfermagem
com registro no

Conselho

Regional de
Enfermagem -

COREN.

16 Médico -ESF R$
8.000,00

40 fioras Curso superior
em Medicina com

registro no
Conselho

Regional de
Medicina - CRM.

10 Cirurgião
Dentista

R$
2.800,00

40 horas Curso superior
em Odontologia
com registro no

Conselho
Regional de

Odontologia -
CRO.

LEI N. 2764

De 21 de setembro de 2011.

Dispõe sobre a contratação de pessoal
sob o regime de emprego público, para
implementação do Núcleo de Apoio à
Saúde da Família - NASF.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO

MOURÃO, Estado do Paraná, aprova e eu, Prefeito do
Município, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1> Para a implementação do Núcleo de
Apoio à Saúde da Família -NASF, instituído pelo Governo
Federal, poderá o Poder Executivo realizar contratações sob o
regime de emprego público, nos termos da Resolução
n. 001/2005, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná,
Emenda Constitucional n. 51, Lei n. 11.350, de 5 de outubro
de 2006, da Lei Municipal n. 2.706, de 16 de junho de 2011
que "Disciplina o Regime de Emprego Público do Pessoal do
Poder Executivo" do Município de Campo Mourão, e demais
normas con-elatas.

Art. 2® Para os fins desta Lei, são criados
três empregos de Assistente Social; um emprego de
Farmacêutico; dois empregos de Fisioterapeuta; um emprego
de Nutricionista; um emprego de Professor de Educação
Física; e dois empregos de Psicólogo.

Art. 3® Os salários, a jornada de trabalho e
os requisitos para a admissão nos empregos são os
constantes do Anexo Único desta Lei.

Art. 4> As despesas decon-entes da
execução da presente Lei conrerão por conta de dotação
própria, prevista no orçamento vigente.

Art. 5® O Decreto do Chefe do Poder
Executivo disporá sobre as atribuições dos empregos criados
por esta Lei.

sua publicação.
Art. 6® Esta Lei entra em vigor na data de

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, 21 de setembro de 2011

Nelson José Tureck - Prefeito Municipal
Roberta Barco Lopes - Procuradora Geral

ANEXO ÚNICO DA LEI N. 2.764/2011

N.de
Emprego
Público

CargaHorária Requisitos
vagas Salário Semanal para

Admissão

03 Assistente Social R$ 40 horas Curso

-NASF 1.800,00 Superior em
Serviço

Social, com
registro no
Conselho

Regional de
Serviço
Social -
CRESS.
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Art. 2^ Para os fins desta Lei, são criados:
quatro empregos de Auxiliar de Consultório Dentário; dois
empregos de Auxiliar de Prótese; um emprego de Cirurgião
Dentista Protesista: um emprego de Cirurgião Dentista
Pediátrico; um emprego de Cirurgião Dentista Periadontista;
um emprego de Cirurgião Dentista Buco Maxüo Facial; um
emprego de Cirurgião Dentista Endodontista; e dois empregos
de Protético.

Art. 3® Os salários, a Jornada de trabalho e
os requisitos para admissão nos empregos são os constantes
do Anexo IJnIco desta Lei.

Art. 4> As despesas decon-entes da
execução da presente Lei correrão por conta de dotação
própria, prevista no orçamento vigente.

Art. 5® O Decreto do Chefe do Poder
Executivo disporá sobre as atribuições dos empregos criados
por esta Lei.

publicação.
Art. 6® Esta Lei entra em vigor na data de sua

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourâo. 21 de setembro de 2011

Nelson José Turecl^ - Prefeito Municipal
RobertaBarco Lopes• Procuradora Geral

ANEXO ÚNICO DA LEI N. 2.762/2011

N« de

vagas

Emprego

Público
Salário

Carga
Horária

Semanal

Requisitos para
Admissão

04 Auxiliar de RS 40 horas Ensino

Consultório 690,00 Fundamentai

Dentário- Completo com
CEOCAM. curso de

Atendente de

Consuilófio

Dentário e

registro no
Conselho

Regional de
Odontologia -

CRO.

02 Auxíliares de RS 40 horas Ensino

Prótese - 690,00 Fundamental

CEOCAM Completo e
curso de prótese

dentária

especlltco, com
registro no
Conselho

Regional de
Odontologia -

CRO.

01 Cirurgião R$ 20 horas Curso superior

Dentista 1.960,00 em Odontologia
Protesista - acrescido

CEOCAM especialização
em Protesista

com registro no
Conselho

Regional de
Odontologia-

CRO.

01 Cirurgião RS 20 horas Curso superior

Dentista- 1.960,00 em Odontologia
Pediátrico - acrescido de

CEOCAM especialização
em Pediatria

com registro no
Conselho

Regional de
Odontologia -

CRO.

01 Cirurgião RS 20 horas Curso superior
Dentista - 1,960,00 em Odontologia
Periodontista - acrescido de

CEOCAM especialização
em Periodontla

com registro no
Conselho

Regional de
Odontologia -

CRO.

01 Cirurgião RS 20 horas Curso superior
Dentista Buco 1.960,00 em Odontologia
Maxilo Facial - acrescido de

CEOCAM espeaalizaçâo
em Buco Maxilo

com registro no
Conselho

Regional de
Odontologia -

CRO.

01 Cirurgião R$ 40 horas Curso superior
Dentista 3.800,00 em Odontologia
Endodontista - acrascido de

CEOCAM especialização
em Endodontia

com registro no
Conselho

Regional de
Odontologia -

CRO,

02 Protético • RS 40 horas Ensino Médio

CEOCAM 1,150,00 Completo, com
curso de Prótese

Dentaria e

registro no
Conselho

Regional de
Odontologia-

CRO.

LEI N. 2763

De 21 de setembro de 2011.

Dispõe sobre a contratação de pessoal
sob o regime de emprego público, para
implementação da Estratégia Saúde da
Família - ESF.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO

MOURÂO, Estado do Paraná, aprova e eu, Prefeito do
Municipío, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1« Para a Implementação da Estratégia
Saúde da Família - ESF, instituído pelo Governo Federal,
poderá o Poder Executivo realizar contratações sob o regime
de emprego público, nos termos da Resolução n. 001/2005, do
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Emenda

Constitucional n. 51, Lei n. 11.350, de 5 de outubro de 2006,
da Lei Municipal n. 2.706, de 16 de junho de 2011 que
"Disciplina o Regime de Emprego Público do Pessoal do
Poder Executivo" do Município de Campo Mourâo, e demais
normas correlatas.

Art. 29 Para os fins desta Lei, são criados
cem empregos de Agente Comunitário de Saúde; dezesseis
empregos de Auxiliar de Enfermagem; dez empregos de
Cirurgião Dentista; dezesseis empregos de Enfermeiro;
dezesseis empregos de Médico, e dez de Auxiliar de Saúde
Bucal.

Art. 3B Os salários, a jornada de trabalho e
os requisitos para a admissão nos empregos são os
constantes do Anexo tJnico desta Lei.
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Art. 4® Os servidores públicos do quadro
profissional do Poder Executivo, ocupantes dos cargos de
provimento efetivo, poderão ser designados para atuarem na
Estratégia Saúde da Família - ESF, devendo o profissional
manifestar a sua aceitação por escrito.

10 Auxiliar de
Saúde Bucal

R$
690,00

40 horas Ensino

Fundamental

Completo com
curso de

Atendente de

Consultório

Parágrafo único. A aceitação referida no
"caput" deste artigo importará em pleno reconhecimento dos
ternios do programa e da jornada de trabalho para ele
estabelecida.

Dentário e

registro no
Conselho

Regional de
Odontologia •

CRO.
a Gratitícação por

Atuação em Programa, que será devida aos profissionais
referidos no artigo anterior que aceitarem a designação, cujo
valor corresponderá à diferença entre o valor do salário do
emprego con-espondente ao seu cargo, previsto no Anexo
Único, e a remuneração do cargo.

Parágrafo único. A vantagem mencionada no
"caput" deste artigo somente será devida ao servidor enquanto
atuar no programa ou enquanto vigorar o mesmo, e não
incorporará a sua remuneração.

Art. 6> As despesas decorrentes da execução
da presente Lei correrão por conta de dotação própria, prevista
no orçamento vigente.

Art. 7® O Decreto do Chefe do Poder
Executivo disporá sobre as atribuições dos empregos criados
por esta Lei.

publicação.
Art. 8« Esta Lei entra em vigor na data de sua

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão,21 de setembro de 2011

Nelson José Tureck • Prefeito IMunicIpal
Roberta Barco Lopes • Procuradora Geral

ANEXO ÚNICO DA LEI N. 2.763/2011

N.de

vagas
Emprego
Público

Salário

Carga
Horária

Semanal

Requisitos para
Admissão

100 Agente
Comunitário

de Saúde-

ESF

R$
690,00

40 horas Ensino

fundamental

completo.

16 Auxiliar de

Enfermagem -
ESF

R$
774,00

40 horas Ensino

fundamental

completo, com
habilitação

especifica em
Auxiliar de

Enfermagem e
registro no
Conselho

Regional de
Enfermagem-

COREN.

16 Enfermeiro -
ESF 2.200,00

40 horas Curso superior
em Enfermagem
com registro no

Conselho
Regional de

Enfermagem -
COREN.

16 Médico -ESF R$
8.000,00

40 horas Curso superior
em Medicina com

registro no
Conselho

Regional de
Medicina - CRM.

10 Cirurgião
Dentista

R$
2.800,00

40 horas Curso superior
em Odontologia
com registro no

Conselho

Regional de
Odontologia -

CRO.

LEI N. 2764

De 21 de setembro de 2011.

Dispõe sobre a contratação de pessoal
sob o regime de emprego público, para
implementação do Núcleo de Apoio à
Saúde da Família • NASF.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO

MOURÃO, Estado do Paraná, aprova e eu. Prefeito do
Município, sanciono a seguinte

LEI:

Art. 1" Para a implementação do Núcleo de
Apoio à Saúde da Família -NASF, instituído pelo Governo
Federal, poderá o Poder Executivo realizar contratações sob o
regime de emprego público, nos termos da Resolução
n. 001/2005, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná,
Emenda Constitucional n. 51, Lei n. 11.350, de 5 de outubro
de 2006, da Lei Municipal n. 2.706, de 16 de junho de 2011
que "Disciplina o Regime de Emprego Público do Pessoal do
Poder Executivo" do Município de Campo Mourão, e demais
normas correlatas.

Art. 2» Para os fins desta Lei, são criados
três empregos de Assistente Social; um emprego de
Farmacêutico; dois empregos de Fisioterapeuta; um emprego
de Nutricionista; um emprego de Professor de Educação
Física; e dois empregos de Psicólogo.

Art. 3® Os salários, a jornada de trabalho e
os requisitos para a admissão nos empregos são os
constantes do Anexo Único desta Lei.

Art. 4® As despesas decon-entes da
execução da presente Lei correrão por conta de dotação
própria, prevista no orçamento vigente.

Art. 5® O Decreto do Chefe do Poder

Executivo disporá sobre as atribuições dos empregos criados
por esta Lei.

sua publicação.
Art. 6' Esta Lei entra em vigor na data de

PAÇO MUNICIPAL "10 DE OUTUBRO"
Campo Mourão, 21 de setembro de 2011

Nelson José Tureck • Prefeito Municipal
Roberta Barco Lopes - Procuradora Geral

ANEXO ÚNICO DA LEI N. 2.764/2011

N.de Emprego
Público

CargaHoráría Requisitos
vagas Salário Semanal para

Admissão

03 Assistente Social R$ 40 horas Curso

-NASF 1.800,00 Superior em
Serviço

Social, com
registro no
Conselho

Regional do
Serviço
Social -

CRESS.
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i Dispõe sobre a contratação de pessoal sob o regime'''--^^:^^

de emprego público, para implementação da
Estratégia Saúde da Família - ESF.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO WIOURÃO, Estado do
Paraná, aprova e eu, Prefeito do Município, sanciono a seguinte

LEI :

Art. 1° Para a implementação da Estratégia Saúde da Família -
ESF, instituído pelo Governo Federal, poderá o Poder Executivo realizar
contratações sob o regime de emprego público, nos termos da Resolução n.
001/2005, do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Emenda Constitucional
n. 51, Lei n. 11.350, de 5 de outubro de 2006, da Lei IVIunicipal n. 2.706, de 16
de junho de 2011 que "Disciplina o Regime de Emprego Público do Pessoal do
Poder Executivo" do Município de Campo Mourão, e demais normas correlatas.

Art. 2° Para os fins desta Lei, são criados cem empregos de
Agente Comunitário de Saúde; dezesseis empregos de Auxiliar de
Enfermagem; dez empregos de Cirurgião Dentista; dezesseis empregos de
Enfermeiro; dezesseis empregos de Médico, e dez de Auxiliar de Saúde Bucal.

Art. 3® Os salários, a jornada de trabalho e os requisitos para a
admissão nos empregos são os constantes do Anexo Único desta Lei.

Art. 4° Os servidores públicos do quadro profissional do Poder
Executivo, ocupantes dos cargos de provimento efetivo, poderão ser
designados para atuarem na Estratégia Saúde da Família - ESF, devendo o
profissional manifestar a sua aceitação por escrito.

Parágrafo único. A aceitação referida no "caput" deste artigo
importará em pleno reconhecimento dos termos do programa e da jornada de
trabalho para ele estabelecida.

Art. 5® Fica criada a Gratificação por Atuação em Programa, que
será devida aos profissionais referidos no artigo anterior que aceitarem a
designação, cujo valor corresponderá á diferença entre o valor do salário do
emprego correspondente ao seu cargo, previsto no Anexo Único, e a
remuneração do cargo.

Parágrafo único. Avantag^FrTn^ncionada no "caput" deste artigo
somente será devida ao servidor enj^nt^atuar no programa ou enquantovigorar omesmo, enão incorporará^^f^a i^uneração.

enjqjkint^atuar no programa ou enquanto
i^uneração. , '

PREFEITURA MUNICIPAL DE^^O^OURÂO -ESTADO DO PARANÁ / '
RUA BRASIL, 1487 -CAMPO MOU^íVpmNÂ -CAIXA POSTAL 420 -CEP 87301-140 '^

TEL.: (44) 3518-1144 -FAX:^3^1104 -CNPJ (MF) N." 75.904.524/0001-06
www.campoiViGurao.pr.gg^r prefeitura@camponiourao.pr.gov.br
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Art, 6° As despesas decorrentes da execução da presente Lei
correrão por conta de dotação própria, prevista no orçamento vigente.

Art. 7° O Decreto do Chefe do Poder Executivo disporá sobre as
atribuições dos empregos criados por esta Lei.

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PAÇO MUNI0tPAL "10 DeetJTUBRO"
Campo lyiotírão, 21 de^setembro ^1

yéísmJóse Turefck
Predito Municipal

Ro^pfe^arco Lopes
procuradora Geral

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ
RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÃO - PARANÁ - CAIXA POSTAL 420 - CEP 87301-140

TEL: (44) 3518-1144 - FAX: (44) 3518-1104 - CNPJ (MF) N.° 75.904.524/0001-06
www.campomourao.pr.gov.br - e-mail: prefeltura@campomourao.pr.gov,br



afirAv-l.-

Cidade Escola

ANEXO XJNICO DA LEI N. 2.763/2011

N. de

vagas Emprego Público Salário

Carga
Horária

Semanal

100 Agente Comunitário
de Saúde- ESF

R$ 690,00 40 horas

16 Auxiliar de

Enfennagem -ESF
R$ 774,00 40 horas

16 Enfermeiro -ESF R$ 2.200,00 40 horas

Médico -ESF R$ 8.000,00 40 horas

Cirurgião Dentista R$2.800,00 40 horas

Auxiliar de Saúde

Bucal

PREFEITURA MUNICIPAL MOURÃO •ESTADO DO PARANÁ
RUA BRASIL, 1487 -CaKÍpOM^^n PARANÁ -CAIXA POSTAL 420 -CEP 87301-140

TEL.: (44) 351^44;>fW[4») 3518-1104 -CNPJ (MF) N." 75.904.524/0001-06
www.campQTOimpi^ov.br - e-mail: prefeitura@campomourao.pr.gov.br

R$ 690,00 40 horas

Requisitos para
Admissão

Ensino fundamental

completo.

Ensino fundamental
completo, com

habilitação especifica em
Auxiliar de Enfermagem
e registro no Conselho

Regional de
Enfermagem-COREN.

Curso superior em
Enfermagem com

registro no Conselho
Regional de

Enfermagem - COREN.
Curso superior em

Medicina com registro no
Conselho Regional de

Medicina - CRM.

Curso superior em
Odontologia com registro
no Conselho Regional de

Odontologia - CRO.
Ensino Fundamental

Completo com curso de
Atendente de Consultório

Dentário e registro no
Conselho Regional de

Odontologia -CRO.


